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Atos do Poder Executivo

José de Anchieta Junior - Governador do Estado
Boa Vista-RR, (segunda-feira)  02 de março de 2009

Roraima - ano XIX
1013

Governadoria do Estado

DECRETO   Nº  9728  -E    DE  09   DE   FEVEREIRO  DE   2009.
Abre no orçamento vigente o crédito suplementar de R$ 3.004.633,00
(três milhões, quatro mil,seiscentos e trinta e três reais), e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição
Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso I,
alínea b e parágrafo único da Lei Orçamentária Estadual nº 635, de 14
de janeiro de 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento vigente da Administração Direta e
Indireta, o Crédito Suplementar de R$ 3.004.633,00 (três milhões,
quatro mil,seiscentos e trinta e três reais), nos termos a seguir
especificados.

Art. 2º  O crédito de que trata o artigo anterior, decorrerá de
transferências federais dos Convênios nº 816298/2007/FNDE –
Conceder Apoio Financeiro para Desenvolvimento de Ações que
Promovam a Inclusão de Alunos com Necessidades Educacionais
Especiais por Meio das Ações de Formação de Professores e Aquisição
de Equipamentos Específicos,para Atendimento Educacional
Especializado nº 850006/2006/FNDE – Curso de Especialização em
Educação Profissional Integrada ao Ensino Médio PRODEB III, nº
847035/2007/FNDE – Conceder Apoio Financeiro para Realização de
Eventos Técnico-Cientificos nas Categorias Feiras de Ciências e
Mostras Cientificas, No Âmbito do Programa Nacional de Apoio as
Feiras de Ciências da Educação Básica - FENACEB, nº 837027/2005/
PRODEB II – Assistência Financeira Direcionada a Execução de Ações
do PRODEBE, em Conformidade com o Plano de Trabalho Aprovado,
Visando a Melhoria da Qualidade de Ensino Oferecido aos Alunos do
Nível Médio,  Contrato de Repasse nº 0262.813.56/2008/MCT/CEF –
Execução de Construção de um Campo de Futebol, no Município de
Iracema/RR, nº 09/2008 – Apoiar e Realização de Atividades
Relacionadas ao Censo de Educação Básica, em Todos os Seus
Levantamentos Referentes ao Ano Letivo de 2008, nº 00489/2007/
MINC/ADM – Aquisição de Equipamentos Musicais e de Informática,
para a Escola de Musica de Roraima, nº 013/2007/MEC –
Implementação de Ações Necessárias a Implantação do Programa de
Integração da Educação Profissional ao Ensino Médio na Modalidade
de Educação de Jovens e Adultos – PROEJA, nº 469/2007 – Dar Inicio
a Implementação Descentralizada do Programa Mais Cultura no Estado
de Roraima Mediante Realização do Projeto Piloto de Pontos de
Cultura, PDDE – Programa Dinheiro Direto na Escola – Contribuir
para o Crescimento e o Desenvolvimento Biopsicossocial, à
Aprendizagem, o Rendimento Escolar e a Formação de Hábitos

SUPLEMENTAÇÃO    
   
17001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTOS 

 R$ 955.500,00 

   
13392312.110/01 - Fortalecimento das Atividades Culturais  R$ 150.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 008 R$ 150.000,00 
 

12361802.194/01 - Manutenção e Fortalecimento do Programa de Assistência ao 
Educando 

 R$ 295.683,00 

Natureza da Despesa Fonte  
3390.14 – Diárias – Civil  008 R$ 6.000,00 
3390.30 – Material de Consumo 008 R$ 289.683,00 
   
12128292.196/01 - Capacitação e Habilitação de Profissionais para a Educação  R$ 9.817,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 008 R$ 9.817,00 
   
13392312.354/01 - Apoio a Difusão Cultural  R$ 500.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.14 – Diárias – Civil  008 R$ 12.900,00 
3390.30 – Material de Consumo 008 R$ 10.100,00 
3390.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  008 R$ 5.000,00 
3350.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 008 R$ 400.000,00 
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 008 R$ 72.000,00 
   
17006 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ED UCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇ ÃO – 
FUNDEB 

 R$ 2.049.133,00 

   
12362802.320/01 - Fortalecimento do Ensino Médio  R$ 2.041.533,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 008 R$ 1.590.730,00 
3390.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  008 R$ 4.707,00 
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 008 R$ 446.096,00 
   
12367802.321/01 - Fortalecimento da Educação Especial Para Educação Básica  R$ 7.600,00 
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 008 R$ 7.600,00 
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Alimentares Saudáveis dos Alunos, por Meio de Ações de Educação
Alimentar e Nutricional e da Oferta de Refeições que Cubram as Suas
Necessidades Nutricionais Durante o Período Letivo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR,  09 de  fevereiro  de  2009.
JOSE DE ANCHIET A JUNIOR
Governador do Estado de Roraima
HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS
Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento.

DECRETO   Nº  9755  -E    DE  13   DE   FEVEREIRO  DE   2009.
Abre no orçamento vigente o crédito suplementar de R$ 3.882.754,00
(três milhões, oitocentos e oitenta e dois mil, setecentos e cinqüenta e
quatro reais), e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição
Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso I,
alínea b e parágrafo único da Lei Orçamentária Estadual nº 635, de 14
de janeiro de 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento vigente da Administração Direta e
Indireta, o Crédito Suplementar de R$ 3.882.754,00 (três milhões,
oitocentos e oitenta e dois mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais),
nos termos a seguir especificados. Art. 2º  O crédito de que trata o artigo anterior, decorrerá de

transferências federais dos Convênios nº 2948/2003/MS/FUNASA/
SESAU – Dar Apoio Financeiro para Estudos e Pesquisas Sobre
Recuperação Nutricional e Alimentação Saudável, nº 2426/2007/MS/
SESAU – Dar Apoio Financeiro para “Implantação e Implementação da
Rede Estadual de Atenção Integral as Mulheres, Crianças e Adolescentes
em Situação de Violência Domestica e Sexual”,.nº 731/2006/MS/SESAU
– Dar Apoio Financeiro para “Curso de Formação de Técnicos em
Higiene Denta e Aquisição de Equipamentos e Material Permanente”, nº
862/2006/MS/SESAU – Dar Apoio Financeiro para “Curso, Congresso,

SUPLEMENTAÇÃO    
   
20000 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   
   
20002 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE  R$ 3.616.401,00 
   
10304792.178/01 - Formulação e Implementação da Política de Saúde  R$ 1.082.779,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.14 – Diárias – Civil  008 R$ 49.185,00 
3390.30 – Material de Consumo 008 R$ 146.637,00 
3390.33 – Passagens e Despesas com Locomoção 008 R$ 24.000,00 
3390.35 – Serviços de Consultoria 008 R$ 17.475,00 
3390.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  008 R$ 822.136,00 
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 008 R$ 24.346,00 
 

10301382.179/01 - Implementação do Atendimento Contínuo e Integral a Família e à 
Comunidade 

 R$ 276.622,00 

Natureza da Despesa Fonte  
3390.14 – Diárias – Civil  008 R$ 7.856,00 
3390.30 – Material de Consumo 008 R$ 72.264,00 
3390.33 – Passagens e Despesas com Locomoção 008 R$ 15.642,00 
3390.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  008 R$ 6.293,00 
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 008 R$ 9.209,00 
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 008 R$ 165.358,00 
   
10302782.251/01 - Assistência Farmacêutica e insumos Estratégicos  R$ 400.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 008 R$ 400.000,00 
   
10303782.289/01 - Implementação dos Serviços Laboratoriais e Hemoderivados  R$ 266.353,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 008 R$ 11.184,00 
3390.33 – Passagens e Despesas com Locomoção 008 R$ 13.845,00 
3390.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  008 R$ 1.280,00 
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 008 R$ 5.699,00 
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 008 R$ 234.345,00 
   
10302782.370/01 - Reforma de Unidades de Saúde  R$ 87.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 008 R$ 87.000,00 
   
10302783.297/01 - Ampliação de Unidades de Saúde  R$ 1.770.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4490.51 – Obras e Instalações  008 R$ 1.368.443,00 
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 008 R$ 401.557,00 
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Encontro, Treinamento, Seminário e Eventos – Desenvolver
Habilidades e Conhecimentos Referentes ao Entendimentos das
Políticas de Saúde, nº 973/2006/MS/SESAU – Dar Apoio Financeiro
para “Aquisição de Equipamentos e Material Permanente”, nº 1476/
2006/MS/SESAU – Dar Apoio Financeiro para Reforma de Unidades
de Saúde, nº1477/2006/MS/SESAU – Dar Apoio Financeiro para
“Aquisição de Equipamentos e Material Permanente – Estruturação
dos Serviços de Hematologia e Hemoterapia, nº 4488/2005/MS/
FUNASA/SESAU – Dar Apoio Financeiro para Custeio e Aquisição de
Equipamento e Material Permanente para Capacitação de Profissionais
em Serviços de Hemoterapia, nº 408/2007/MS/SESAU – Dar Apoio
Financeiro para Aquisição de Medicamentos para Unidades de Saúde,
nº 1518/2005/MS/FUNASA/SESAU – Dar Apoio Financeiro para
Eventos para Sensibilização das Lideranças do Movimento Popular de
Saúde e de Conselheiros de Saúde do Estado de Roraima, nº 1589/2005/
MS/FUNASA/SESAU – Dar Apoio Financeiro para Implantação de
Comitê Regionais de Mortalidade Materna, nº 3499/2007/MS/SESAU –
Dar Apoio Financeiro para Aquisição de Equipamento e Material e
Material Permanente para o Hemocentro Coordenador, nº 4613/2005/
MS/FUNASA/SESAU – Dar Apoio Financeiro para Ampliação de
Unidade de Saúde, nº2436/2007/MS/SESAU – Dar Apoio Financeiro
para Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para
Estruturação das Áreas do Ciclo de Sangue.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR,  13 de  fevereiro  de  2009.
JOSE DE ANCHIET A JUNIOR
Governador do Estado de Roraima
HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS
Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento.

DECRETO   Nº 9758-E    DE   17  DE  FEVEREIRO  DE   2009.
Abre no orçamento vigente o crédito suplementar de R$ 665.000,00
(seiscentos e sessenta e cinco mil reais) e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição
Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso II,
parágrafo único da Lei Orçamentária Estadual nº 635, de 14 de janeiro
de 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento vigente da Administração Direta e
Indireta, o Crédito Suplementar de R$ 665.000,00 (seiscentos e
sessenta e cinco mil reais), nos termos a seguir especificados.

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior, decorrerá de anulação
parcial de dotações e será compensado à conta de Recursos das fontes:
001 – Cota Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal e 050 – Recursos Próprios da Entidade, de conformidade com o
previsto no Art. 43, Inciso III, da lei nº 4.320, de 17.03.64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR,  17  de  fevereiro  de  2009.
JOSE DE ANCHIET A JUNIOR
Governador do Estado de Roraima
HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento e Desenvolvimento

DECRETO   Nº.  9759-E    DE  17   DE   FEVEREIRO  DE   2009.
Abre no orçamento vigente o crédito suplementar de R$ 7.095.000,00
(sete milhões e noventa e cinco mil reais), e dá outras providências.
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição
Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso I,
alínea b e parágrafo único da Lei Orçamentária Estadual nº. 635, de 14
de janeiro de 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento vigente da Administração Direta e
Indireta, o Crédito Suplementar de R$ 7.095.000,00 (sete milhões e
noventa e cinco mil reais), nos termos a seguir especificados.

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior, decorrerá do excesso de
arrecadação da fonte: 050 – Recursos Próprios da Entidade, de
conformidade com o previsto no Art. 43, Inciso II, da Lei nº 4.320, de
17.03.64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR,  17  de  fevereiro  de  2009.
JOSÉ DE ANCHIET A JÚNIOR
Governador do Estado de Roraima
HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS
Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento

DECRETO   Nº 9760-E    DE   17  DE  FEVEREIRO  DE   2009.
Abre no orçamento vigente o crédito suplementar de R$ 392.767,00
(trezentos e noventa e dois mil, setecentos e sessenta e sete reais) e dá
outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição
Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso II,
parágrafo único da Lei Orçamentária Estadual nº 635, de 14 de janeiro
de 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento vigente da Administração Direta e
Indireta, o Crédito Suplementar de R$ 392.767,00 (trezentos e noventa
e dois mil, setecentos e sessenta e sete reais), nos termos a seguir
especificados.

SUPLEMENTAÇÃO    
   
12001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA  R$ 265.000,00 
   
02061032.337/01 - Apreciação e Julgamento de Feitos  R$ 165.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3190.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  001 R$ 100.000,00 
3191.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  001 R$ 65.000,00 
   
02122033.509/01 - Construção das Instalações Prediais   R$ 100.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4490.51 – Obras e Instalações  001 R$ 100.000,00 
   
12002 FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA 
– FUNDEJURR 

 R$ 400.000,00 

   
02061032.124/01 - Operacionalização do FUNDEJURR  R$ 400.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  050 R$ 200.000,00 
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 050 R$ 200.000,00 
   
COMPENSAÇÃO   
   
12001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA  R$ 265.000,00 
   
02061032.337/01 - Apreciação e Julgamento de Feitos  R$ 265.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 001 R$ 100.000,00 
3191.13 – Obrigações Patronais 001 R$ 65.000,00 
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 001 R$ 100.000,00 
   
12002 FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA 
– FUNDEJURR 

 R$ 400.000,00 

   
02061032.124/01 - Operacionalização do FUNDEJURR  R$ 400.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4490.51 – Obras e Instalações  050 R$ 400.000,00 
 

SUPLEMENTAÇÃO    
   
21000 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA   
   
21003 - COMPANHIA ENERGÉTICA DE RORAIMA – CER  R$ 7 .095.000,00 
   
25752472.180/01 - Desenvolvimento da Política Energética no Estado  R$ 7.095.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4590.65 - Constituição ou Aumento de Capital de Empresas 050 R$ 7.095.000,00 
 

SUPLEMENTAÇÃO    
   
20000 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   
   
20002 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE  R$ 318.571,00 
   
10305382.176/01 - Implementação de Ações de Vigilância Epidemiológica e Ambiental, 
Prevenção e  

  

Controle de Doenças  R$ 77.571,00 
Natureza da Despesa Fonte  
3390.93 – Indenizações e Restituições  001 R$ 77.571,00 
   
10122104.317/01 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da SESAU  R$ 241.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  001 R$ 241.000,00 
   
23000 - SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL   
   
23002 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  R$ 74.196,00 
   
08244552.298/01 - Apoio ao Programa de Proteção Social Especial  R$ 74.196,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.93 – Indenizações e Restituições  001 R$ 74.196,00 
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Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior, decorrerá de anulação
parcial de dotações e será compensado à conta de Recursos da fonte:
001 – Cota Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal, de conformidade com o previsto no Art. 43, Inciso III, da lei nº
4.320, de 17.03.64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR,  17  de  fevereiro  de  2009.
JOSE DE ANCHIET A JUNIOR
Governador do Estado de Roraima
HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento e Desenvolvimento

DECRETO   Nº  9761  -E    DE  17   DE   FEVEREIRO  DE   2009.
Abre no orçamento vigente o crédito suplementar de R$ 269.100,00
(duzentos e sessenta e nove mil e cem reais), e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição
Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso I,
alínea b e parágrafo único da Lei Orçamentária Estadual nº 635, de 14
de janeiro de 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento vigente da Administração Direta e
Indireta, o Crédito Suplementar de R$ 269.100,00 (duzentos e sessenta
e nove mil e cem reais), nos termos a seguir especificados.

Art. 2º  O crédito de que trata o artigo anterior, decorrerá de
transferências federais do Convênio nº 074/2007/SUFRAMA/GER –
Execução do Projeto “Formação de Capital Intelectual para o
Desenvolvimento Sustentável – 2º Fase.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR,  17 de  fevereiro  de  2009.
JOSE DE ANCHIET A JUNIOR
Governador do Estado de Roraima
HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS
Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento.

DECRETO   Nº.  9762-E    DE  18   DE   FEVEREIRO  DE   2009.
Abre no orçamento vigente o crédito suplementar de R$ 2.141.700,00
(dois milhões, cento e quarenta e um mil e setecentos reais), e dá outras
providências.
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição
Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso I,
alínea b e parágrafo único da Lei Orçamentária Estadual nº. 635, de 14
de janeiro de 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento vigente da Administração Direta e
Indireta, o Crédito Suplementar de R$ 2.141.700,00 (dois milhões,
cento e quarenta e um mil e setecentos reais), nos termos a seguir
especificados.

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior, decorrerá do excesso de
arrecadação da fonte: 001 – Cota Parte do Fundo de Participação dos
Estados e do Distrito Federal, de conformidade com o previsto no Art.
43, Inciso II, da Lei nº 4.320, de 17.03.64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR,  18  de  fevereiro  de  2009.
JOSÉ DE ANCHIET A JÚNIOR
Governador do Estado de Roraima
HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS
Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento

DECRETO   Nº 9765-E    DE   18  DE  FEVEREIRO  DE   2009.
Abre no orçamento vigente o crédito suplementar de R$ 288.200,00
(duzentos e oitenta e oito mil e duzentos reais) e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição
Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso II,
parágrafo único da Lei Orçamentária Estadual nº 635, de 14 de janeiro
de 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento vigente da Administração Direta e
Indireta, o Crédito Suplementar de R$ 288.200,00 (duzentos e oitenta e
oito mil e duzentos reais), nos termos a seguir especificados.

COMPENSAÇÃO   
   
   
20000 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   
   
20002 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE  R$ 318.571,00 
   
10122104.317/01 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da SESAU  R$ 318.571,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 001 R$ 77.571,00 
3390.93 – Indenizações e Restituições  001 R$ 241.000,00 
   
23000 - SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL   
   
23002 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  R$ 74.196,00 
   
08244552.298/01 - Apoio ao Programa de Proteção Social Especial  R$ 74.196,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 74.196,00 
 

SUPLEMENTAÇÃO    
   
16001 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO 

 R$ 269.100,00 

   
04121902.265/01 - Estudos e Pesquisas Sócio-Economicas  R$ 269.100,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.33 – Passagens e Despesas com Locomoção 008 R$ 178.800,00 
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 008 R$ 90.300,00 
 

SUPLEMENTAÇÃO    
   
15001 - SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E 
ADMINISTRAÇÃO 

 R$ 1.892.000,00 

   
04122104.308/01 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da SEGAD  R$ 1.892.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.35 – Serviços de Consultoria 001 R$ 1.892.000,00 
   
16001 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO 

 R$ 249.700,00 

   
23695722.271/01 - Promoção e Desenvolvimento Sustentável do Turismo  R$ 249.700,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4490.51 – Obras e Instalações  001 R$ 249.700,00 
 

SUPLEMENTAÇÃO    
   
13000 – GOVERNADORIA   
   
13005 CASA MILITAR  R$ 98.500,00 
   
06122104.206/01 - Manutenção de Serviços de Transportes da Casa Militar  R$ 98.500,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 001 R$ 98.500,00 
   
19000 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA   
   
19003 - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RORAIMA  R$ 15 7.700,00 
   
06181372.049/01 - Policiamento Preventivo  R$ 157.700,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 001 R$ 29.000,00 
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 001 R$ 128.700,00 
   
26001 - SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA   R$ 32.000,00 
   
14421362.123/01 - Manutenção do Sistema de Custódia  R$ 32.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 32.000,00 
   
COMPENSAÇÃO   
   
13000 – GOVERNADORIA   
   
13005 CASA MILITAR  R$ 98.500,00 
   
06122104.206/01 - Manutenção de Serviços de Transportes da Casa Militar  R$ 98.500,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 98.500,00 
   
19000 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA   
   
19003 - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RORAIMA  R$ 15 7.700,00 
   
06183373.123/01 - Modernização do Sistema de Informações  R$ 4.950,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 001 R$ 4.950,00 
   
06181373.494/01 - Construção de Quartéis e Casas de Apoio da PMRR  R$ 19.950,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4490.51 – Obras e Instalações  001 R$ 8.000,00 
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 001 R$ 11.950,00 
   
06181373.496/01 - Ampliação de Quartéis e Casas de Apoio da PMRR  R$ 54.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4490.51 – Obras e Instalações  001 R$ 54.000,00 
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Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior, decorrerá de anulação
parcial de dotações e será compensado à conta de Recursos da fonte:
001 – Cota Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal, de conformidade com o previsto no Art. 43, Inciso III, da lei nº
4.320, de 17.03.64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR,  18  de  fevereiro  de  2009.
JOSE DE ANCHIET A JUNIOR
Governador do Estado de Roraima
HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento e Desenvolvimento

DECRETO   Nº 9766-E    DE   18  DE  FEVEREIRO  DE   2009.
Abre no orçamento vigente o crédito suplementar de R$ 165.000,00
(cento e sessenta e cinco mil reais) e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição
Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso II,
parágrafo único da Lei Orçamentária Estadual nº 635, de 14 de janeiro
de 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento vigente da Administração Direta e
Indireta, o Crédito Suplementar de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e
cinco mil reais), nos termos a seguir especificados.

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior, decorrerá de anulação
parcial de dotações e será compensado à conta de Recursos da fonte:
001 – Cota Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal, de conformidade com o previsto no Art. 43, Inciso III, da lei nº
4.320, de 17.03.64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR,  18  de  fevereiro  de  2009.
JOSE DE ANCHIET A JUNIOR
Governador do Estado de Roraima
HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento e Desenvolvimento

DECRETO   Nº 9769-E    DE   18  DE  FEVEREIRO  DE   2009.
Abre no orçamento vigente o crédito suplementar de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição
Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso II,
parágrafo único da Lei Orçamentária Estadual nº 635, de 14 de janeiro
de 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento vigente da Administração Direta e
Indireta, o Crédito Suplementar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos
termos a seguir especificados.

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior, decorrerá de anulação
parcial de dotações e será compensado à conta de Recursos da fonte:
001 – Cota Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal, de conformidade com o previsto no Art. 43, Inciso III, da lei nº
4.320, de 17.03.64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR,  18  de  fevereiro  de  2009.
JOSE DE ANCHIET A JUNIOR
Governador do Estado de Roraima
HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento e Desenvolvimento

DECRETO   Nº.  9770-E    DE  18   DE   FEVEREIRO  DE   2009.
Abre no orçamento vigente o crédito suplementar de R$ 4.755.210,00
(quatro milhões, setecentos e cinqüenta e cinco mil, duzentos e dez
reais), e dá outras providências.
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição
Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso I,
alínea b e parágrafo único da Lei Orçamentária Estadual nº. 635, de 14
de janeiro de 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento vigente da Administração Direta e
Indireta, o Crédito Suplementar de R$ 4.755.210,00 (quatro milhões,
setecentos e cinqüenta e cinco mil, duzentos e dez reais), nos termos a
seguir especificados.

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior, decorrerá do excesso de
arrecadação da fonte: 017 – Operações de Credito Interna, de
conformidade com o previsto no Art. 43, Inciso II, da Lei nº 4.320, de
17.03.64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR,  18  de  fevereiro  de  2009.
JOSÉ DE ANCHIET A JÚNIOR
Governador do Estado de Roraima
HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS
Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento

DECRETO   Nº.  9771-E    DE  18   DE   FEVEREIRO  DE   2009.
Abre no orçamento vigente o crédito suplementar de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), e dá outras providências.

06122104.116/01 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da Policia Militar  R$ 19.950,00 
Natureza da Despesa Fonte  
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 001 R$ 19.950,00 
   
06122104.216/01 - Manutenção de Serviços de Transportes da Policia Militar  R$ 9.950,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 001 R$ 9.950,00 
   
06122104.316/01 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da Policia Militar  R$ 38.950,00 
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 001 R$ 29.000,00 
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 001 R$ 9.950,00 
   
06122104.516/01 - Ações de Informática da Policia Militar  R$ 9.950,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 001 R$ 9.950,00 
   
26001 - SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA   R$ 32.000,00 
   
14421362.123/01 - Manutenção do Sistema de Custódia  R$ 32.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 001 R$ 32.000,00 
 

SUPLEMENTAÇÃO    
   
13000 - GOVERNADORIA   
   
13001 CASA CIVIL  R$ 165.000,00 
   
04122104.303/01 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da Casa Civil  R$ 165.000,00 
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 85.000,00 
3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  001 R$ 80.000,00 
   
COMPENSAÇÃO   
   
13000 - GOVERNADORIA   
   
13001 CASA CIVIL  R$ 165.000,00 
   
04122104.203/01 - Manutenção de Serviços de Transportes da Casa Civil  R$ 25.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 25.000,00 
   
04122104.303/01 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da Casa Civil  R$ 140.000,00 
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 001 R$ 140.000,00 
 

SUPLEMENTAÇÃO    
   
22000 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA   
   
22004 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RORAIMA - 
IPEM/RR 

 R$ 5.000,00 

   
04122104.435/01 - Administração de Recursos Humanos do IPEM  R$ 5.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3190.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  001 R$ 5.000,00 
   
COMPENSAÇÃO   
   
22000 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA   
   
22004 - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RORAIMA - 
IPEM/RR 

 R$ 5.000,00 

   
04122104.135/01 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis do IPEM  R$ 5.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 5.000,00 
 

SUPLEMENTAÇÃO    
   
21001 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA  R$ 4.755.210,00 
   
   
17512493.452/01 - Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de Infra-Estrutura    
em Saneamento Básico em Áreas Urbanas  R$ 4.755.210,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4490.51 – Obras e Instalações  017 R$ 4.755.210,00 
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 O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição
Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso I,
alínea b e parágrafo único da Lei Orçamentária Estadual nº. 635, de 14
de janeiro de 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento vigente da Administração Direta e
Indireta, o Crédito Suplementar de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),
nos termos a seguir especificados.

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior, decorrerá do excesso de
arrecadação da fonte: 002 – Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre
os Rendimentos do Trabalho, de conformidade com o previsto no Art.
43, Inciso II, da Lei nº 4.320, de 17.03.64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR,  18  de  fevereiro  de  2009.
JOSÉ DE ANCHIET A JÚNIOR
Governador do Estado de Roraima
HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS
Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento

DECRETO   Nº.  9775-E    DE  19   DE   FEVEREIRO  DE   2009.
Abre no orçamento vigente o crédito suplementar de R$ 6.000.000,00
(seis milhões de reais), e dá outras providências.
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição
Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso I,
alínea b e parágrafo único da Lei Orçamentária Estadual nº. 635, de 14
de janeiro de 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento vigente da Administração Direta e
Indireta, o Crédito Suplementar de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de
reais), nos termos a seguir especificados.

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior, decorrerá do excesso de
arrecadação da fonte: 002 – Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre
os Rendimentos do Trabalho, de conformidade com o previsto no Art.
43, Inciso II, da Lei nº 4.320, de 17.03.64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR,  19  de  fevereiro  de  2009.
JOSÉ DE ANCHIET A JÚNIOR
Governador do Estado de Roraima
HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS
Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento

DECRETO   Nº 9778-E    DE   20  DE  FEVEREIRO  DE   2009.
Abre no orçamento vigente o crédito suplementar de R$ 6.475.931,00
(seis milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, novecentos e trinta e
um reais) e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição
Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso II,
parágrafo único da Lei Orçamentária Estadual nº 635, de 14 de janeiro
de 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento vigente da Administração Direta e
Indireta, o Crédito Suplementar de R$ 6.475.931,00 (seis milhões,

quatrocentos e setenta e cinco mil, novecentos e trinta e um reais), nos
termos a seguir especificados.

SUPLEMENTAÇÃO    
   
13000 – GOVERNADORIA   
   
13013 RELAÇÕES PÚBLICAS E CERIMONIAL  R$ 300.000,00 
   
04122602.072/01 - Organização do Cerimonial Público  R$ 300.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 002 R$ 30.000,00 
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 002 R$ 170.000,00 
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 002 R$ 100.000,00 
 

SUPLEMENTAÇÃO    
   
13000 – GOVERNADORIA   
   
13003 ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO  R$ 6.000.000,00 
   
04131132.017/01 - Produção e Divulgação de Matérias Institucionais  R$ 6.000.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 002 R$ 6.000.000,00 
 

SUPLEMENTAÇÃO    
   
13000 - GOVERNADORIA   
   
13001 CASA CIVIL  R$ 321.250,00 
   
04122104.103/01 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da Casa Civil  R$ 88.250,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 001 R$ 52.000,00 
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 36.250,00 
   
04122104.303/01 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da Casa Civil  R$ 173.000,00 
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 001 R$ 98.000,00 
3390.33 – Passagens e Despesas com Locomoção 001 R$ 75.000,00 
   
04122104.403/01 - Administração de Recursos Humanos da Casa Civil  R$ 60.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3190.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  001 R$ 30.000,00 
3190.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas 001 R$ 30.000,00 
   
13003 ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO  R$ 493.539,00 
   
04131132.017/01 - Produção e Divulgação de Matérias Institucionais  R$ 493.539,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  000 R$ 493.539,00 
   
18001 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO 

 R$ 595.432,00 

   
20606582.283/01 - Apoio a Produção e Difusão de Tecnologias Agropecuárias  R$ 4.900,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  000 R$ 4.900,00 
   
20605342.284/01 - Apoio a Comercialização da Produção Agrícola  R$ 167.272,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  001 R$ 87.020,00 
3390.93 – Indenizações e Restituições  001 R$ 80.252,00 
   
20122104.112/01 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da Agricultura  R$ 284.750,00 
Natureza da Despesa Fonte  
3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  000 R$ 284.750,00 
   
20122104.212/01 - Manutenção de Serviços de Transportes da Agricultura  R$ 73.420,00 
 
Natureza da Despesa Fonte  
3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  001 R$ 7.560,00 
3390.93 – Indenizações e Restituições  001 R$ 65.860,00 
   
20122104.312/01 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da Agricultura  R$ 5.090,00 
Natureza da Despesa Fonte  
3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  000 R$ 5.090,00 
   
20122104.412/01 - Administração de Recursos Humanos da Agricultura  R$ 60.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3190.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  001 R$ 60.000,00 
   
19000 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA   
   
19001 - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA  R$ 676. 000,00 
   
06183372.286/01 - Criminalística e Medicina Legal  R$ 21.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 001 R$ 21.000,00 
   
06183372.287/01 - Identificação Civil  R$ 210.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 210.000,00 
   
06181372.367/01 - Reforma de Unidades da Polícia Civil  R$ 30.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 30.000,00 
   
   
06122104.314/01 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da Policia Civil  R$ 100.000,00 
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 100.000,00 
   
06122104.414/01 - Administração de Recursos Humanos da Policia Civil  R$ 315.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3190.96 – Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 001 R$ 315.000,00 
   
19003 - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RORAIMA  R$ 14 9.000,00 
   
06181372.369/01 - Reforma de Quartéis e Casas de Apoio da PMRR  R$ 10.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 10.000,00 
   
06122104.216/01 - Manutenção de Serviços de Transportes da Policia Militar  R$ 139.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 001 R$ 139.000,00 
   
21001 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA  R$ 2.459.710,00 
   
26782752.228/01 - Manutenção de Rodovias Estaduais  R$ 508.240,00 
 
Natureza da Despesa Fonte  
3390.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  001 R$ 499.000,00 
3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  001 R$ 9.240,00 
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Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior, decorrerá de anulação
parcial de dotações e será compensado à conta de Recursos das fontes:
000 – Recursos Ordinários e 001 – Cota Parte do Fundo de
Participação dos Estados e do Distrito Federal, de conformidade com o
previsto no Art. 43, Inciso III, da lei nº 4.320, de 17.03.64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR,  20  de  fevereiro  de  2009.

24722422.333/01 - Manutenção das Redes de Comunicação  R$ 220,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 001 R$ 220,00 
   
26782753.341/01 - Construção de Obras de Artes Especiais  R$ 1.946.500,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4490.51 – Obras e Instalações  001 R$ 1.946.500,00 
   
17512493.452/01 - Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de Infra-Estrutura em 
Saneamento Básico em Áreas Urbanas 

 R$ 800,00 

Natureza da Despesa Fonte  
4490.93 – Indenizações e Restituições  001 R$ 800,00 
   
04122104.218/01 - Manutenção de Serviços de Transportes da SEINF  R$ 3.950,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  001 R$ 3.950,00 
   
22001 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA  R$ 50.000,00 
   
04122104.420/01 - Administração de Recursos Humanos da SEFAZ  R$ 50.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3190.04 – Contratação por Tempo Determinado 000 R$ 50.000,00 
   
22005 - OPERAÇÕES ESPECIAIS  R$ 1.580.000,00 
   
28843612.073/01 - Amortização de Encargos de Financiamento da Dívida Interna  R$ 1.580.000,00 
Natureza da Despesa Fonte  
4691.71 – Principal da Divida Contratual Resgatado  001 R$ 1.580.000,00 
   
23001 - SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL  R$ 150.000,00 
   
11122104.421/01 - Administração de Recursos Humanos da SETRABES  R$ 150.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3190.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  000 R$ 100.000,00 
3190.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas 000 R$ 50.000,00 
   
30001 - SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO MUNICIP AL E 
POLÍTICA URBANA 

 R$ 1.000,00 

   
04122104.336/01 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da SEAMPU  R$ 1.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.08 – Outros Benefícios Assistenciais 001 R$ 1.000,00 
   
COMPENSAÇÃO   
   
13000 - GOVERNADORIA   
   
13001 CASA CIVIL  R$ 321.250,00 
   
04122104.203/01 - Manutenção de Serviços de Transportes da Casa Civil  R$ 143.000,00 
 
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 001 R$ 98.000,00 
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 001 R$ 45.000,00 
   
04122104.303/01 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da Casa Civil  R$ 7.350,00 
Natureza da Despesa Fonte  
3390.49 – Auxílio-Transporte  001 R$ 7.350,00 
   
04122104.403/01 - Administração de Recursos Humanos da Casa Civil  R$ 60.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 001 R$ 60.000,00 
   
04122104.503/01 - Ações de Informática da Casa Civil  R$ 110.900,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 001 R$ 39.000,00 
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 19.900,00 
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 001 R$ 52.000,00 
   
13003 ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO  R$ 493.539,00 
   
04131132.017/01 - Produção e Divulgação de Matérias Institucionais  R$ 493.539,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 493.539,00 
   
18001 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO 

 R$ 595.432,00 

   
20606582.283/01 - Apoio a Produção e Difusão de Tecnologias Agropecuárias  R$ 4.900,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 000 R$ 4.900,00 
   
20605342.284/01 - Apoio a Comercialização da Produção Agrícola  R$ 167.272,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 001 R$ 167.272,00 
   
20122104.212/01 - Manutenção de Serviços de Transportes da Agricultura  R$ 133.420,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 001 R$ 133.420,00 
   
20122104.312/01 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da Agricultura  R$ 289.840,00 
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 000 R$ 289.840,00 
   
19000 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA   
   
19001 - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA  R$ 676. 000,00 
   
06181372.326/01 - Operações Integradas de Segurança Pública  R$ 676.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 361.000,00 
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 001 R$ 315.000,00 
   

19003 - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RORAIMA  R$ 14 9.000,00 
   
06181372.049/01 - Policiamento Preventivo  R$ 9.999,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 9.999,00 
   
06244372.173/01 - Ações Sociais da Polícia Militar de Roraima  R$ 16.997,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 001 R$ 9.999,00 
3390.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  001 R$ 4.999,00 
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 1.999,00 
   
06181372.369/01 - Reforma de Quartéis e Casas de Apoio da PMRR  R$ 5.999,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 001 R$ 5.999,00 
   
06183373.123/01 - Modernização do Sistema de Informações  R$ 3.999,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 001 R$ 3.999,00 
   
08244853.469/01 - Aparelhamento de Unidades de Atendimento Comunitário  R$ 5.999,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 001 R$ 5.999,00 
   
06122104.116/01 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis da Policia Militar  R$ 7.999,00 
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 001 R$ 7.999,00 
   
06122104.216/01 - Manutenção de Serviços de Transportes da Policia Militar  R$ 64.011,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 64.011,00 
   
06122104.316/01 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da Policia 
Militar 

 R$ 3.999,00 

Natureza da Despesa Fonte  
3390.31 – Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e Outras 001 R$ 3.999,00 
   
   
06122104.516/01 - Ações de Informática da Policia Militar  R$ 29.998,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 001 R$ 9.999,00 
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 19.999,00 
   
21001 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA  R$ 2.459.710,00 
   
26782752.228/01 - Manutenção de Rodovias Estaduais  R$ 508.240,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 508.240,00 
   
24722422.333/01 - Manutenção das Redes de Comunicação  R$ 220,00 
 
Natureza da Despesa Fonte  
3390.30 – Material de Consumo 001 R$ 220,00 
   
26782753.340/01 - Construção de Estradas Vicinais  R$ 1.946.500,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4490.51 – Obras e Instalações  001 R$ 1.946.500,00 
   
17512493.452/01 - Elaboração, Execução e Gestão de Projetos de Infra-Estrutura em 
Saneamento Básico em Áreas Urbanas 

 R$ 800,00 

Natureza da Despesa Fonte  
4490.51 – Obras e Instalações  001 R$ 800,00 
   
04122104.218/01 - Manutenção de Serviços de Transportes da SEINF  R$ 3.950,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 3.950,00 
   
22001 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA  R$ 50.000,00 
   
04122104.420/01 - Administração de Recursos Humanos da SEFAZ  R$ 50.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3190.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas 000 R$ 50.000,00 
   
22005 - OPERAÇÕES ESPECIAIS  R$ 1.580.000,00 
   
28843612.073/01 - Amortização de Encargos de Financiamento da Dívida Interna  R$ 1.580.000,00 
Natureza da Despesa Fonte  
4690.71 – Principal da Divida Contratual Resgatado  001 R$ 1.580.000,00 
   
23001 - SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL  R$ 150.000,00 
   
11122104.421/01 - Administração de Recursos Humanos da SETRABES  R$ 150.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 000 R$ 150.000,00 
   
30001 - SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO MUNICIP AL E 
POLÍTICA URBANA 

 R$ 1.000,00 

04122104.336/01 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da SEAMPU  R$ 1.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 1.000,00 
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JOSE DE ANCHIET A JUNIOR
Governador do Estado de Roraima
HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento e Desenvolvimento

DECRETO   Nº 9779-E    DE   20  DE  FEVEREIRO  DE   2009.
Abre no orçamento vigente o crédito suplementar de R$ 100.000,00
(cem mil reais) e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição
Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso II,
parágrafo único da Lei Orçamentária Estadual nº 635, de 14 de janeiro
de 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento vigente da Administração Direta e
Indireta, o Crédito Suplementar de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos
termos a seguir especificados.

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior, decorrerá de anulação
parcial de dotações e será compensado à conta de Recursos da fonte:
001 – Cota Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal, de conformidade com o previsto no Art. 43, Inciso III, da lei nº
4.320, de 17.03.64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR,  20  de  fevereiro  de  2009.
JOSE DE ANCHIET A JUNIOR
Governador do Estado de Roraima
HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento e Desenvolvimento

DECRETO   Nº 9780-E    DE   26  DE  FEVEREIRO  DE   2009.
Abre no orçamento vigente o crédito suplementar de R$ 2.707.753,00
(dois milhões, setecentos e sete mil, setecentos e cinqüenta e três reais)
e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso III, da Constituição
Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso II,
parágrafo único da Lei Orçamentária Estadual nº 635, de 14 de janeiro
de 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento vigente da Administração Direta e
Indireta, o Crédito Suplementar de R$ 2.707.753,00 (dois milhões,
setecentos e sete mil, setecentos e cinqüenta e três reais), nos termos a
seguir especificados.

SUPLEMENTAÇÃO    
   
13000 – GOVERNADORIA   
   
13005 CASA MILITAR  R$ 100.000,00 
   
06122104.206/01 - Manutenção de Serviços de Transportes da Casa Militar  R$ 100.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 001 R$ 100.000,00 
   
COMPENSAÇÃO   
   
13009 - PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RORAIMA  R$ 100.000,00 
   
03092152.021/01 - Assessoramento Jurídico  R$ 100.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 001 R$ 100.000,00 
 

SUPLEMENTAÇÃO    
   
15001 - SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E 
ADMINISTRAÇÃO 

 R$ 952.300,00 

   
04122692.366/01 - Reforma de Edificações das Unidades da Administração  R$ 50.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.93 – Indenizações e Restituições  001 R$ 50.000,00 
   
04122693.458/01 - Aparelhamento das Unidades da Administração  R$ 500.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 001 R$ 500.000,00 
   
04126893.497/01 - Estruturação da Rede Governo de Serviços Integrados  R$ 201.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 201.000,00 
   
04122104.208/01 -Manutenção de Serviços de Transportes da SEGAD  R$ 28.300,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 001 R$ 28.300,00 
   
04122104.308/01 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da SEGAD  R$ 173.000,00 
 

Natureza da Despesa Fonte  
3390.93 – Indenizações e Restituições  001 R$ 173.000,00 
   
17001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTOS 

 R$ 219.953,00 

   
12361802.194/01 - Manutenção e Fortalecimento do Programa de Assistência ao 
Educando 

 R$ 4.662,00 

   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.93 – Indenizações e Restituições  001 R$ 4.662,00 
   
12128292.196/01 - Capacitação e Habilitação de Profissionais para a Educação  R$ 83.250,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.32 – Material de Distribuição Gratuita 000 R$ 83.250,00 
   
13392312.354/01 - Apoio a Difusão Cultural  R$ 80.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3340.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 80.000,00 
   
13392313.417/01 - Construção de Unidades e Áreas de Lazer Componentes do 
Patrimônio Cultural 

 R$ 52.041,00 

Natureza da Despesa Fonte  
4490.51 – Obras e Instalações  001 R$ 52.041,00 
   
19000 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA   
   
19001 - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA  R$ 1.44 0.500,00 
   
06181372.048/01 - Policiamento Civil  R$ 1.122.200,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  001 R$ 273.000,00 
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 600.000,00 
3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  001 R$ 146.100,00 
4490.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  001 R$ 103.100,00 
   
06183372.286/01 - Criminalística e Medicina Legal  R$ 10.100,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  001 R$ 10.100,00 
   
06122104.214/01 - Manutenção de Serviços de Transportes da Policia Civil  R$ 205.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 190.000,00 
3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  001 R$ 15.000,00 
   
06122104.314/01 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da Policia Civil  R$ 100.000,00 
Natureza da Despesa Fonte  
3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  001 R$ 100.000,00 
 
06122104.514/01 -Ações de Informática da Policia Civil  R$ 3.200,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  001 R$ 3.200,00 
   
22000 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA   
   
22002 - FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO FAZEN DÁRIO 
– FUNSEFAZ 

 R$ 95.000,00 

   
04123512.252/01 - Operacionalização do Fundo de Modernização e Desenvolvimento 
Fazendário – FUNSEFAZ 

 R$ 95.000,00 

Natureza da Despesa Fonte  
4490.51 – Obras e Instalações  001 R$ 95.000,00 
   
COMPENSAÇÃO   
   
15001 - SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E 
ADMINISTRAÇÃO 

 R$ 952.300,00 

   
04122692.167/01 - Administração dos Bens Patrimoniais  R$ 500.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4590.61 – Aquisição de Imóveis 001 R$ 500.000,00 
   
04122692.366/01 - Reforma de Edificações das Unidades da Administração  R$ 50.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 50.000,00 
   
04126893.497/01 - Estruturação da Rede Governo de Serviços Integrados  R$ 201.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 001 R$ 201.000,00 
   
04122104.208/01 -Manutenção de Serviços de Transportes da SEGAD  R$ 28.300,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 28.300,00 
   
04122104.508/01 - Ações de Informática da Administração  R$ 173.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 173.000,00 
   
17001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTOS 

 R$ 219.953,00 

   
12361802.194/01 - Manutenção e Fortalecimento do Programa de Assistência ao 
Educando 

 R$ 4.662,00 

Natureza da Despesa Fonte  
3390.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  001 R$ 4.662,00 
   
12128292.196/01 - Capacitação e Habilitação de Profissionais para a Educação  R$ 83.250,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
3390.33 – Passagens e Despesas com Locomoção 000 R$ 83.250,00 
   
13392312.354/01 - Apoio a Difusão Cultural  R$ 80.000,00 

Natureza da Despesa Fonte  
3390.31 – Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e Outras 001  
R$ 80.000,00   
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Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior, decorrerá de anulação
parcial de dotações e será compensado à conta de Recursos das fontes:
000 – Recursos Ordinários e 001 – Cota Parte do Fundo de
Participação dos Estados e do Distrito Federal, de conformidade com o
previsto no Art. 43, Inciso III, da lei nº 4.320, de 17.03.64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR,  26  de  fevereiro  de  2009.
JOSE DE ANCHIET A JUNIOR
Governador do Estado de Roraima
HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS
Secretária de Estado do Planejamento e Desenvolvimento

DECRETO Nº 9.781-E DE 26 DE FEVEREIRO DE 2009.
 “Estabelece normas para programação e execução financeira do
orçamento do Estado para o exercício de 2009 e dá outras
providências”.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, III da Constituição do
Estado.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 8º da Lei Complementar federal
nº 101, de 04 de maio de 2000 e a Lei Orçamentária Estadual nº 635, de
14 de Janeiro de 2008.
DECRETA:
Art. 1º Os órgãos da Administração Direta e Indireta que sejam
contemplados com recursos do Tesouro Estadual sujeitar-se-ão à
execução da programação financeira para o exercício de 2009,
estabelecida neste Decreto.
Art. 2º As unidades orçamentárias somente poderão assumir
compromissos financeiros, em cada fonte, até o limite dos valores
estabelecidos no cronograma mensal de desembolso, deste Decreto.
Art. 3º Fica a Secretaria de Estado da Fazenda, autorizada a efetuar o
contingenciamento dos recursos programados no cronograma de
desembolso para o corrente exercício financeiro a fim de deduzir o
montante relacionado em “Restos a Pagar” de 2008.
Parágrafo único. A liberação dos recursos a que se refere o caput ficará
condicionada à efetiva comprovação de excesso de arrecadação da
receita estimada para o corrente exercício ou ao cancelamento de igual
valor dos empenhos inscritos em “Restos a Pagar” não processados.
Art. 4º O Secretário de Estado da Fazenda, mediante ato próprio,
poderá, de acordo com o comportamento da arrecadação do Estado,
ajustar os anexos constantes deste Decreto.
Art. 5º A Comissão de Orçamento, Finanças e Administração criada
pelo Decreto 5.253 - E de 14 de Abril de 2003, baixará as normas
reguladoras para a aplicabilidade do presente Decreto.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 26 de fevereiro de 2009.
JOSÉ DE ANCHIET A JUNIOR
Governador do Estado de Roraima

13392312.360/01 - Reforma de Unidades e Áreas de Lazer Componentes do 
Patrimônio Cultural 

 R$ 52.041,00 

Natureza da Despesa Fonte  
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 R$ 52.041,00 
   
19000 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA   
   
19001 - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA  R$ 1.44 0.500,00 
   
06181372.048/01 - Policiamento Civil  R$ 965.500,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 001 R$ 965.500,00 
   
06181372.326/01 - Operações Integradas de Segurança Pública  R$ 475.000,00 
   
Natureza da Despesa Fonte  
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 001 R$ 475.000,00 
   
22000 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA   
   
22002 - FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO FAZ ENDÁRIO 
– FUNSEFAZ 

 R$ 95.000,00 

   
04123512.252/01 - Operacionalização do Fundo de Modernização e Desenvolvimento 
Fazendário – FUNSEFAZ 

 R$ 95.000,00 

Natureza da Despesa Fonte  
4490.52 – Equipamento e Material Permanente 001 R$ 95.000,00 
 

ANEXO I DO DECRETO N° 9.781-E DE 26 DE FEVEREIRO DE 2009 

          

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - ANO 2009 

Período de 01.01. 
A 31.12.2009 

SAIDA DE RECURSOS 

Natureza do 
Desembolso 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 
Total no 
Período 

1 - Pessoal e 
Encargos 

               
39.396.068,25  

               
42.396.068,25  

               
42.396.068,25  

               
41.396.068,25  

               
41.396.068,25  

               
54.762.721,41  

               
45.237.583,17  

               
45.237.583,17  

               
45.394.881,29  

               
45.237.583,17  

               
45.237.583,17  

               
54.762.721,41  

                    
542.850.998,00  

Pensoes(31900300
) 

                       
25.000,00  

                       
25.000,00  

                       
25.000,00  

                       
25.000,00  

                       
25.000,00  

                       
25.000,00  

                       
25.000,00  

                       
25.000,00  

                       
25.000,00  

                       
25.000,00  

                       
25.000,00  

                       
25.000,00  

                            
300.000,00  

Contrat. Tempo 
Determ.(31900400
) 

                    
932.791,42  

                    
932.791,42  

                    
932.791,42  

                    
932.791,42  

                    
932.791,42  

                    
932.791,42  

                    
932.791,42  

                    
932.791,42  

                    
932.791,42  

                    
932.791,42  

                    
932.791,42  

                    
932.791,42  

                       
11.193.497,00  

Salario Familia 
(31900900) 

                       
53.258,92  

                       
53.258,92  

                       
53.258,92  

                       
53.258,92  

                       
53.258,92  

                       
53.258,92  

                       
53.258,92  

                       
53.258,92  

                       
53.258,92  

                       
53.258,92  

                       
53.258,92  

                       
53.258,92  

                            
639.107,00  

Vencimentos e 
Vantagens 
(31901100) 

               
30.733.306,33  

               
33.733.306,33  

               
33.733.306,33  

               
32.733.306,33  

               
32.733.306,33  

               
46.099.959,49  

               
36.574.821,25  

               
36.574.821,25  

               
36.732.119,37  

               
36.574.821,25  

               
36.574.821,25  

               
46.099.959,49  

                    
438.897.855,00  

Vencimentos e 
Vantagens 
(31901200) 

                 
2.428.560,92  

                 
2.428.560,92  

                 
2.428.560,92  

                 
2.428.560,92  

                 
2.428.560,92  

                 
2.428.560,92  

                 
2.428.560,92  

                 
2.428.560,92  

                 
2.428.560,92  

                 
2.428.560,92  

                 
2.428.560,92  

                 
2.428.560,92  

                       
29.142.731,00  

Obrigacoes 
Patronais 
(31901300) 

                 
1.177.647,67  

                 
1.177.647,67  

                 
1.177.647,67  

                 
1.177.647,67  

                 
1.177.647,67  

                 
1.177.647,67  

                 
1.177.647,67  

                 
1.177.647,67  

                 
1.177.647,67  

                 
1.177.647,67  

                 
1.177.647,67  

                 
1.177.647,67  

                       
14.131.772,00  

Outras Despesas 
Variaveis 
(31901600) 

                    
156.381,67  

                    
156.381,67  

                    
156.381,67  

                    
156.381,67  

                    
156.381,67  

                    
156.381,67  

                    
156.381,67  

                    
156.381,67  

                    
156.381,67  

                    
156.381,67  

                    
156.381,67  

                    
156.381,67  

                         
1.876.580,00  

Outras Despesas 
Variaveis 
(31901700) 

                       
43.850,17  

                       
43.850,17  

                       
43.850,17  

                       
43.850,17  

                       
43.850,17  

                       
43.850,17  

                       
43.850,17  

                       
43.850,17  

                       
43.850,17  

                       
43.850,17  

                       
43.850,17  

                       
43.850,17  

                            
526.202,00  
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Sentenças 
Judiciais 
(31909100) 

                    
107.908,08  

                    
107.908,08  

                    
107.908,08  

                    
107.908,08  

                    
107.908,08  

                    
107.908,08  

                    
107.908,08  

                    
107.908,08  

                    
107.908,08  

                    
107.908,08  

                    
107.908,08  

                    
107.908,08  

                         
1.294.897,00  

Despesas de Exe. 
Anteriores 
(31909200) 

                       
26.100,92  

                       
26.100,92  

                       
26.100,92  

                       
26.100,92  

                       
26.100,92  

                       
26.100,92  

                       
26.100,92  

                       
26.100,92  

                       
26.100,92  

                       
26.100,92  

                       
26.100,92  

                       
26.100,92  

                            
313.211,00  

Indenizacoes e 
Restituicoes 
(31909300) 

                         
4.666,67  

                         
4.666,67  

                         
4.666,67  

                         
4.666,67  

                         
4.666,67  

                         
4.666,67  

                         
4.666,67  

                         
4.666,67  

                         
4.666,67  

                         
4.666,67  

                         
4.666,67  

                         
4.666,67  

                              
56.000,00  

Indenizacoes e 
Restituicoes 
Trabahistas 
(31909400) 

                       
24.804,58  

                       
24.804,58  

                       
24.804,58  

                       
24.804,58  

                       
24.804,58  

                       
24.804,58  

                       
24.804,58  

                       
24.804,58  

                       
24.804,58  

                       
24.804,58  

                       
24.804,58  

                       
24.804,58  

                            
297.655,00  

Ressarcimento de 
Desp (31909600) 

                       
85.270,17  

                       
85.270,17  

                       
85.270,17  

                       
85.270,17  

                       
85.270,17  

                       
85.270,17  

                       
85.270,17  

                       
85.270,17  

                       
85.270,17  

                       
85.270,17  

                       
85.270,17  

                       
85.270,17  

                         
1.023.242,00  

319109000 
                            
416,67  

                            
416,67  

                            
416,67  

                            
416,67  

                            
416,67  

                            
416,67  

                            
416,67  

                            
416,67  

                            
416,67  

                            
416,67  

                            
416,67  

                            
416,67  

                                 
5.000,00  

Obrig. Patronais-
Op. Intra-
Orçament(319113
00) 

                 
3.596.104,08  

                 
3.596.104,08  

                 
3.596.104,08  

                 
3.596.104,08  

                 
3.596.104,08  

                 
3.596.104,08  

                 
3.596.104,08  

                 
3.596.104,08  

                 
3.596.104,08  

                 
3.596.104,08  

                 
3.596.104,08  

                 
3.596.104,08  

                       
43.153.249,00  

319101100 
                    
391.992,08  

                    
391.992,08  

                    
391.992,08  

                    
391.992,08  

                    
391.992,08  

                    
391.992,08  

                    
391.992,08  

                    
391.992,08  

                    
391.992,08  

                    
391.992,08  

                    
391.992,08  

                    
391.992,08  

                         
4.703.905,00  

319109400 
                       
25.000,00  

                       
25.000,00  

                       
25.000,00  

                       
25.000,00  

                       
25.000,00  

                       
25.000,00  

                       
25.000,00  

                       
25.000,00  

                       
25.000,00  

                       
25.000,00  

                       
25.000,00  

                       
25.000,00  

                            
300.000,00  

319101600 
                         
3.333,33  

                         
3.333,33  

                         
3.333,33  

                         
3.333,33  

                         
3.333,33  

                         
3.333,33  

                         
3.333,33  

                         
3.333,33  

                         
3.333,33  

                         
3.333,33  

                         
3.333,33  

                         
3.333,33  

                              
40.000,00  

 

Natureza do 
Desembolso 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 
Total no 
Período 

 

Período de 01.01. 
A 31.12.2009 

  

Natureza do 
Desembolso Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Total no 
Período 

2 - Juros e 
Encargos da 
Divida 

                 
1.836.205,83  

                 
1.863.429,03  

                 
1.842.698,58  

                 
1.320.713,88  

                       
58.333,33  

                       
58.333,33  

                       
58.333,33  

                       
58.333,33  

                       
58.333,33  

                       
58.333,33  

                       
58.333,33  

                       
58.333,33  

                         
7.329.714,00  

Juros sobre a 
Divida 
(32902100) 

                 
1.777.872,50  

                 
1.805.095,70  

                 
1.784.365,25  

                 
1.262.380,55  

                                     
-    

                                     
-    

                                     
-    

                                     
-    

                             
-    

                                     
-    

                                     
-    

                                     
-    

                         
6.629.714,00  

Juros sobre a 
Divida 
(32902100) 

                       
50.000,00  

                       
50.000,00  

                       
50.000,00  

                       
50.000,00  

                       
50.000,00  

                       
50.000,00  

                       
50.000,00  

                       
50.000,00  

                       
50.000,00  

                       
50.000,00  

                       
50.000,00  

                       
50.000,00  

                            
600.000,00  

Juros sobre a 
Divida 
(32902100) 

                         
8.333,33  

                         
8.333,33  

                         
8.333,33  

                         
8.333,33  

                         
8.333,33  

                         
8.333,33  

                         
8.333,33  

                         
8.333,33  

                         
8.333,33  

                         
8.333,33  

                         
8.333,33  

                         
8.333,33  

                            
100.000,00  

3 - Transf. a 
Municipios 

                 
5.860.918,08  

                 
5.860.918,08  

                 
5.860.918,08  

                 
5.860.918,08  

                 
5.860.918,08  

                 
5.860.918,08  

                 
5.860.918,08  

                 
5.860.918,08  

                 
5.860.918,08  

                 
5.860.918,08  

                 
5.860.918,08  

                 
5.860.918,08  

                       
70.331.017,00  

Material de 
Consumo(334003
000) 

                    
262.000,00  

                    
262.000,00  

                    
262.000,00  

                    
262.000,00  

                    
262.000,00  

                    
262.000,00  

                    
262.000,00  

                    
262.000,00  

                    
262.000,00  

                    
262.000,00  

                    
262.000,00  

                    
262.000,00  

                         
3.144.000,00  

Outros Servicos 
de Ter. 
(33403900)  

                    
348.944,08  

                    
348.944,08  

                    
348.944,08  

                    
348.944,08  

                    
348.944,08  

                    
348.944,08  

                    
348.944,08  

                    
348.944,08  

                    
348.944,08  

                    
348.944,08  

                    
348.944,08  

                    
348.944,08  

                         
4.187.329,00  

Contribuições ( 
33404100 ) 28.873,58 28.873,58 28.873,58 28.873,58 28.873,58 28.873,58 28.873,58 28.873,58 28.873,58 28.873,58 28.873,58 28.873,58 

                            
346.483,00  

Distribuicao da 
Receita 
(33408100) 

                 
5.221.100,42  

                 
5.221.100,42  

                 
5.221.100,42  

                 
5.221.100,42  

                 
5.221.100,42  

                 
5.221.100,42  

                 
5.221.100,42  

                 
5.221.100,42  

                 
5.221.100,42  

                 
5.221.100,42  

                 
5.221.100,42  

                 
5.221.100,42  

                       
62.653.205,00  

 
4 - Transf. a 
Instituicoes  

 R$              
113.507,17  

 R$              
113.507,17  

 R$              
113.507,17  

 R$              
113.507,17  

 R$              
113.507,17  

 R$              
113.507,17  

 R$              
113.507,17  

 R$              
113.507,17  

 R$              
113.507,17  

 R$              
113.507,17  

 R$              
113.507,17  

 R$              
113.507,17  

                         
1.362.086,00  

Material de 
Consumo ( 
33503000) 

                         
3.500,00  

                         
3.500,00  

                         
3.500,00  

                         
3.500,00  

                         
3.500,00  

                         
3.500,00  

                         
3.500,00  

                         
3.500,00  

                         
3.500,00  

                         
3.500,00  

                         
3.500,00  

                         
3.500,00  

                              
42.000,00  

Outros Serviços 
de Terceiros - 
Pessoa Fisica 
(33503600)  

                         
4.187,50  

                         
4.187,50  

                         
4.187,50  

                         
4.187,50  

                         
4.187,50  

                         
4.187,50  

                         
4.187,50  

                         
4.187,50  

                         
4.187,50  

                         
4.187,50  

                         
4.187,50  

                         
4.187,50  

                              
50.250,00  

Outros Serviços 
de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 
(33503900) 

                    
105.819,67  

                    
105.819,67  

                    
105.819,67  

                    
105.819,67  

                    
105.819,67  

                    
105.819,67  

                    
105.819,67  

                    
105.819,67  

                    
105.819,67  

                    
105.819,67  

                    
105.819,67  

                    
105.819,67  

                         
1.269.836,00  
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5 - Outras 
Despesas 
Correntes  

               
39.371.629,92  

               
39.371.629,92  

               
39.371.629,92  

               
39.371.629,92  

               
39.371.629,92  

               
39.371.629,92  

               
39.371.629,92  

               
39.371.629,92  

               
39.371.629,92  

               
39.371.629,92  

               
39.371.629,92  

               
39.371.629,92  

                    
472.459.559,00  

Outros Beneficios 
Assistenciais 
(33900800) 

                       
39.964,08  

                       
39.964,08  

                       
39.964,08  

                       
39.964,08  

                       
39.964,08  

                       
39.964,08  

                       
39.964,08  

                       
39.964,08  

                       
39.964,08  

                       
39.964,08  

                       
39.964,08  

                       
39.964,08  

                            
479.569,00  

Diarias de Pessoal 
Civil (33901400)  

                    
581.015,58  

                    
581.015,58  

                    
581.015,58  

                    
581.015,58  

                    
581.015,58  

                    
581.015,58  

                    
581.015,58  

                    
581.015,58  

                    
581.015,58  

                    
581.015,58  

                    
581.015,58  

                    
581.015,58  

                         
6.972.187,00  

Diarias de Pessoal 
Militar  
(33901500) 

                       
38.166,67  

                       
38.166,67  

                       
38.166,67  

                       
38.166,67  

                       
38.166,67  

                       
38.166,67  

                       
38.166,67  

                       
38.166,67  

                       
38.166,67  

                       
38.166,67  

                       
38.166,67  

                       
38.166,67  

                            
458.000,00  

Auxilio Financeiro 
(33901800) 

                 
1.498.750,00  

                 
1.498.750,00  

                 
1.498.750,00  

                 
1.498.750,00  

                 
1.498.750,00  

                 
1.498.750,00  

                 
1.498.750,00  

                 
1.498.750,00  

                 
1.498.750,00  

                 
1.498.750,00  

                 
1.498.750,00  

                 
1.498.750,00  

                       
17.985.000,00  

Auxilio 
Fardamento 
(33901900) 

                    
145.271,92  

                    
145.271,92  

                    
145.271,92  

                    
145.271,92  

                    
145.271,92  

                    
145.271,92  

                    
145.271,92  

                    
145.271,92  

                    
145.271,92  

                    
145.271,92  

                    
145.271,92  

                    
145.271,92  

                         
1.743.263,00  

Auxilio Financeiro 
a Pesquisadores 
(33902000 ) 

                       
12.666,67  

                       
12.666,67  

                       
12.666,67  

                       
12.666,67  

                       
12.666,67  

                       
12.666,67  

                       
12.666,67  

                       
12.666,67  

                       
12.666,67  

                       
12.666,67  

                       
12.666,67  

                       
12.666,67  

                            
152.000,00  

Material de 
Consumo 
(33903000)  

                 
6.588.171,08  

                 
6.588.171,08  

                 
6.588.171,08  

                 
6.588.171,08  

                 
6.588.171,08  

                 
6.588.171,08  

                 
6.588.171,08  

                 
6.588.171,08  

                 
6.588.171,08  

                 
6.588.171,08  

                 
6.588.171,08  

                 
6.588.171,08  

                       
79.058.053,00  

Premiações 
Culturais, 
Artisticas, 
Científicas, Desp. 
e Outras 
33903100  

                       
26.750,00  

                       
26.750,00  

                       
26.750,00  

                       
26.750,00  

                       
26.750,00  

                       
26.750,00  

                       
26.750,00  

                       
26.750,00  

                       
26.750,00  

                       
26.750,00  

                       
26.750,00  

                       
26.750,00  

                            
321.000,00  

Material de 
Distribuição 
Gratuita 
(33903200) 

                 
5.417.130,08  

                 
5.417.130,08  

                 
5.417.130,08  

                 
5.417.130,08  

                 
5.417.130,08  

                 
5.417.130,08  

                 
5.417.130,08  

                 
5.417.130,08  

                 
5.417.130,08  

                 
5.417.130,08  

                 
5.417.130,08  

                 
5.417.130,08  

                       
65.005.561,00  

Passagens e 
Despesa com 
Locomoção 
(33903300)  

                    
518.362,67  

                    
518.362,67  

                    
518.362,67  

                    
518.362,67  

                    
518.362,67  

                    
518.362,67  

                    
518.362,67  

                    
518.362,67  

                    
518.362,67  

                    
518.362,67  

                    
518.362,67  

                    
518.362,67  

                         
6.220.352,00  

Serviços de 
Consultoria 
(33903500)  

                    
288.419,67  

                    
288.419,67  

                    
288.419,67  

                    
288.419,67  

                    
288.419,67  

                    
288.419,67  

                    
288.419,67  

                    
288.419,67  

                    
288.419,67  

                    
288.419,67  

                    
288.419,67  

                    
288.419,67  

                         
3.461.036,00  

Servicos de 
Terceiros- Pessoa 
Fisica(33903600) 

                    
807.734,42  

                    
807.734,42  

                    
807.734,42  

                    
807.734,42  

                    
807.734,42  

                    
807.734,42  

                    
807.734,42  

                    
807.734,42  

                    
807.734,42  

                    
807.734,42  

                    
807.734,42  

                    
807.734,42  

                         
9.692.813,00  

Limpeza e 
Higienização  ( 
33903700 ) 

                 
4.327.592,58  

                 
4.327.592,58  

                 
4.327.592,58  

                 
4.327.592,58  

                 
4.327.592,58  

                 
4.327.592,58  

                 
4.327.592,58  

                 
4.327.592,58  

                 
4.327.592,58  

                 
4.327.592,58  

                 
4.327.592,58  

                 
4.327.592,58  

                       
51.931.111,00  

Servicos de 
Terceiros- Pessoa 
Juridica 
(33903900)  

               
17.578.075,33  

               
17.578.075,33  

               
17.578.075,33  

               
17.578.075,33  

               
17.578.075,33  

               
17.578.075,33  

               
17.578.075,33  

               
17.578.075,33  

               
17.578.075,33  

               
17.578.075,33  

               
17.578.075,33  

               
17.578.075,33  

                    
210.936.904,00  

Contribuicoes 
(33904100) 

                       
28.310,08  

                       
28.310,08  

                       
28.310,08  

                       
28.310,08  

                       
28.310,08  

                       
28.310,08  

                       
28.310,08  

                       
28.310,08  

                       
28.310,08  

                       
28.310,08  

                       
28.310,08  

                       
28.310,08  

                            
339.721,00  

Auxilio 
Alimentacao 
(33904600)  

                    
620.916,67  

                    
620.916,67  

                    
620.916,67  

                    
620.916,67  

                    
620.916,67  

                    
620.916,67  

                    
620.916,67  

                    
620.916,67  

                    
620.916,67  

                    
620.916,67  

                    
620.916,67  

                    
620.916,67  

                         
7.451.000,00  

Obrigacoes 
Tributarias e 
Contributivas - 
PASEP 
(33904700) 

                    
581.204,17  

                    
581.204,17  

                    
581.204,17  

                    
581.204,17  

                    
581.204,17  

                    
581.204,17  

                    
581.204,17  

                    
581.204,17  

                    
581.204,17  

                    
581.204,17  

                    
581.204,17  

                    
581.204,17  

                         
6.974.450,00  

339048000 
                    
125.000,00  

                    
125.000,00  

                    
125.000,00  

                    
125.000,00  

                    
125.000,00  

                    
125.000,00  

                    
125.000,00  

                    
125.000,00  

                    
125.000,00  

                    
125.000,00  

                    
125.000,00  

                    
125.000,00  

                         
1.500.000,00  

Auxílio-
Transporte 
(33904900) 

                       
55.536,75  

                       
55.536,75  

                       
55.536,75  

                       
55.536,75  

                       
55.536,75  

                       
55.536,75  

                       
55.536,75  

                       
55.536,75  

                       
55.536,75  

                       
55.536,75  

                       
55.536,75  

                       
55.536,75  

                            
666.441,00  

Sentenças 
Judiciais 
(33909100) 

                       
43.892,17  

                       
43.892,17  

                       
43.892,17  

                       
43.892,17  

                       
43.892,17  

                       
43.892,17  

                       
43.892,17  

                       
43.892,17  

                       
43.892,17  

                       
43.892,17  

                       
43.892,17  

                       
43.892,17  

                            
526.706,00  

Despesas de Exe. 
Anteriores 
(33909200) 

                       
71.217,08  

                       
71.217,08  

                       
71.217,08  

                       
71.217,08  

                       
71.217,08  

                       
71.217,08  

                       
71.217,08  

                       
71.217,08  

                       
71.217,08  

                       
71.217,08  

                       
71.217,08  

                       
71.217,08  

                            
854.605,00  

Indenizacoes e 
Restituicoes 
(33909300) 

                       
65.789,00  

                       
65.789,00  

                       
65.789,00  

                       
65.789,00  

                       
65.789,00  

                       
65.789,00  

                       
65.789,00  

                       
65.789,00  

                       
65.789,00  

                       
65.789,00  

                       
65.789,00  

                       
65.789,00  

                            
789.468,00  

33910800 
                         
1.250,00  

                         
1.250,00  

                         
1.250,00  

                         
1.250,00  

                         
1.250,00  

                         
1.250,00  

                         
1.250,00  

                         
1.250,00  

                         
1.250,00  

                         
1.250,00  

                         
1.250,00  

                         
1.250,00  

                              
15.000,00  

33911400 
                         
1.000,00  

                         
1.000,00  

                         
1.000,00  

                         
1.000,00  

                         
1.000,00  

                         
1.000,00  

                         
1.000,00  

                         
1.000,00  

                         
1.000,00  

                         
1.000,00  

                         
1.000,00  

                         
1.000,00  

                              
12.000,00  

33913500 
                         
3.000,00  

                         
3.000,00  

                         
3.000,00  

                         
3.000,00  

                         
3.000,00  

                         
3.000,00  

                         
3.000,00  

                         
3.000,00  

                         
3.000,00  

                         
3.000,00  

                         
3.000,00  

                         
3.000,00  

                              
36.000,00  

33913600 
                         
3.500,00  

                         
3.500,00  

                         
3.500,00  

                         
3.500,00  

                         
3.500,00  

                         
3.500,00  

                         
3.500,00  

                         
3.500,00  

                         
3.500,00  

                         
3.500,00  

                         
3.500,00  

                         
3.500,00  

                              
42.000,00  
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33913700 
                       
12.943,25  

                       
12.943,25  

                       
12.943,25  

                       
12.943,25  

                       
12.943,25  

                       
12.943,25  

                       
12.943,25  

                       
12.943,25  

                       
12.943,25  

                       
12.943,25  

                       
12.943,25  

                       
12.943,25  

                            
155.319,00  

33913900 
                         
5.000,00  

                         
5.000,00  

                         
5.000,00  

                         
5.000,00  

                         
5.000,00  

                         
5.000,00  

                         
5.000,00  

                         
5.000,00  

                         
5.000,00  

                         
5.000,00  

                         
5.000,00  

                         
5.000,00  

                              
60.000,00  

33914700 
                         
3.333,33  

                         
3.333,33  

                         
3.333,33  

                         
3.333,33  

                         
3.333,33  

                         
3.333,33  

                         
3.333,33  

                         
3.333,33  

                         
3.333,33  

                         
3.333,33  

                         
3.333,33  

                         
3.333,33  

                              
40.000,00  

33919100 
                         
2.500,00  

                         
2.500,00  

                         
2.500,00  

                         
2.500,00  

                         
2.500,00  

                         
2.500,00  

                         
2.500,00  

                         
2.500,00  

                         
2.500,00  

                         
2.500,00  

                         
2.500,00  

                         
2.500,00  

                              
30.000,00  

33919200 
                         
4.166,67  

                         
4.166,67  

                         
4.166,67  

                         
4.166,67  

                         
4.166,67  

                         
4.166,67  

                         
4.166,67  

                         
4.166,67  

                         
4.166,67  

                         
4.166,67  

                         
4.166,67  

                         
4.166,67  

                              
50.000,00  

Período de 01.01. 
A 31.12.2009 

  

Natureza do 
Desembolso Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Total no 
Período 

6 - Investimentos 
                 
7.656.746,92  

                 
7.656.746,92  

                 
7.656.746,92  

                 
7.656.746,92  

                 
7.656.746,92  

                 
7.656.746,92  

                 
7.656.746,92  

                 
7.656.746,92  

                 
7.656.746,92  

                 
7.656.746,92  

                 
7.656.746,92  

                 
7.656.746,92  

                       
91.880.963,00  

Material de 
Distribuição 
Gratuita 
(44903200) 

                       
41.666,67  

                       
41.666,67  

                       
41.666,67  

                       
41.666,67  

                       
41.666,67  

                       
41.666,67  

                       
41.666,67  

                       
41.666,67  

                       
41.666,67  

                       
41.666,67  

                       
41.666,67  

                       
41.666,67  

                            
500.000,00  

Obras e 
Instalações  
(44405100) 

                       
33.333,33  

                       
33.333,33  

                       
33.333,33  

                       
33.333,33  

                       
33.333,33  

                       
33.333,33  

                       
33.333,33  

                       
33.333,33  

                       
33.333,33  

                       
33.333,33  

                       
33.333,33  

                       
33.333,33  

                            
400.000,00  

Obras e 
Instalações  
(44505100) 

                         
6.061,92  

                         
6.061,92  

                         
6.061,92  

                         
6.061,92  

                         
6.061,92  

                         
6.061,92  

                         
6.061,92  

                         
6.061,92  

                         
6.061,92  

                         
6.061,92  

                         
6.061,92  

                         
6.061,92  

                              
72.743,00  

Obras e 
Instalações  
(44905100) 

                 
4.629.876,92  

                 
4.629.876,92  

                 
4.629.876,92  

                 
4.629.876,92  

                 
4.629.876,92  

                 
4.629.876,92  

                 
4.629.876,92  

                 
4.629.876,92  

                 
4.629.876,92  

                 
4.629.876,92  

                 
4.629.876,92  

                 
4.629.876,92  

                       
55.558.523,00  

Equipamentos e 
Mat. Permanente 
(44405200) 

                         
1.250,00  

                         
1.250,00  

                         
1.250,00  

                         
1.250,00  

                         
1.250,00  

                         
1.250,00  

                         
1.250,00  

                         
1.250,00  

                         
1.250,00  

                         
1.250,00  

                         
1.250,00  

                         
1.250,00  

                              
15.000,00  

Equipamentos e 
Mat. Permanente 
(44505200) 

                       
14.499,75  

                       
14.499,75  

                       
14.499,75  

                       
14.499,75  

                       
14.499,75  

                       
14.499,75  

                       
14.499,75  

                       
14.499,75  

                       
14.499,75  

                       
14.499,75  

                       
14.499,75  

                       
14.499,75  

                            
173.997,00  

Equipamentos e 
Mat. Permanente 
(44905200) 

                 
2.903.641,67  

                 
2.903.641,67  

                 
2.903.641,67  

                 
2.903.641,67  

                 
2.903.641,67  

                 
2.903.641,67  

                 
2.903.641,67  

                 
2.903.641,67  

                 
2.903.641,67  

                 
2.903.641,67  

                 
2.903.641,67  

                 
2.903.641,67  

                       
34.843.700,0
0  

Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 
(44909200) 

                       
19.750,00  

                       
19.750,00  

                       
19.750,00  

                       
19.750,00  

                       
19.750,00  

                       
19.750,00  

                       
19.750,00  

                       
19.750,00  

                       
19.750,00  

                       
19.750,00  

                       
19.750,00  

                       
19.750,00  

                            
237.000,00  

44915100 
                         
5.000,00  

                         
5.000,00  

                         
5.000,00  

                         
5.000,00  

                         
5.000,00  

                         
5.000,00  

                         
5.000,00  

                         
5.000,00  

                         
5.000,00  

                         
5.000,00  

                         
5.000,00  

                         
5.000,00  

                              
60.000,00  

44915200 
                         
1.666,67  

                         
1.666,67  

                         
1.666,67  

                         
1.666,67  

                         
1.666,67  

                         
1.666,67  

                         
1.666,67  

                         
1.666,67  

                         
1.666,67  

                         
1.666,67  

                         
1.666,67  

                         
1.666,67  

                              
20.000,00  

 

7 - Inversoes 
Financeira 

                 
2.352.390,58  

                 
2.352.390,58  

                 
2.352.390,58  

                 
2.352.390,58  

                 
2.352.390,58  

                 
2.352.390,58  

                 
2.352.390,58  

                 
2.352.390,58  

                 
2.352.390,58  

                 
2.352.390,58  

                 
2.352.390,58  

                 
2.352.390,58  

                       
28.228.687,00  

Aquisições de 
Imóveis 
(45906100) 

                       
83.333,33  

                       
83.333,33  

                       
83.333,33  

                       
83.333,33  

                       
83.333,33  

                       
83.333,33  

                       
83.333,33  

                       
83.333,33  

                       
83.333,33  

                       
83.333,33  

                       
83.333,33  

                       
83.333,33  

                         
1.000.000,00  

Concessão de 
Emprestimos e 
Financiamento 
(45606600) 

                    
288.498,33  

                    
288.498,33  

                    
288.498,33  

                    
288.498,33  

                    
288.498,33  

                    
288.498,33  

                    
288.498,33  

                    
288.498,33  

                    
288.498,33  

                    
288.498,33  

                    
288.498,33  

                    
288.498,33  

                         
3.461.980,00  

Aquisição de 
Títulos de Crédito 
(45906300) 

                       
12.500,00  

                       
12.500,00  

                       
12.500,00  

                       
12.500,00  

                       
12.500,00  

                       
12.500,00  

                       
12.500,00  

                       
12.500,00  

                       
12.500,00  

                       
12.500,00  

                       
12.500,00  

                       
12.500,00  

                            
150.000,00  

Constituição ou 
Aumento de 
Capital de 
Empresas 
(45906500) 

                 
1.852.040,58  

                 
1.852.040,58  

                 
1.852.040,58  

                 
1.852.040,58  

                 
1.852.040,58  

                 
1.852.040,58  

                 
1.852.040,58  

                 
1.852.040,58  

                 
1.852.040,58  

                 
1.852.040,58  

                 
1.852.040,58  

                 
1.852.040,58  

                       
22.224.487,00  

45906600 
                    
116.018,33  

                    
116.018,33  

                    
116.018,33  

                    
116.018,33  

                    
116.018,33  

                    
116.018,33  

                    
116.018,33  

                    
116.018,33  

                    
116.018,33  

                    
116.018,33  

                    
116.018,33  

                    
116.018,33  

                         
1.392.220,00  

8 - Amortizacao 
da Divida  

                 
3.788.819,08  

                 
3.856.530,74  

                 
4.211.223,71  

                 
3.995.348,37  

                 
4.291.387,45  

                 
3.516.666,67  

                       
16.666,67  

                       
16.666,67  

                       
16.666,67  

                       
16.666,67  

                       
16.666,67  

                       
16.666,67  

                       
23.759.976,00  

Principal 
Corrigido da 
Dívida Contratual 
Refinanciado 
(46907700) 

                 
3.772.152,41  

                 
3.839.864,07  

                 
4.194.557,04  

                 
3.978.681,70  

                 
4.274.720,78  

                 
3.500.000,00  

                                    
-    

                                    
-    

                                    
-    

                                    
-    

                                    
-    

                                    
-                           

23.559.976,00  

46907700 

                       
12.500,00  

                       
12.500,00  

                       
12.500,00  

                       
12.500,00  

                       
12.500,00  

                       
12.500,00  

                       
12.500,00  

                       
12.500,00  

                       
12.500,00  

                       
12.500,00  

                       
12.500,00  

                       
12.500,00                              

150.000,00  

46917700 

                         
4.166,67  

                         
4.166,67  

                         
4.166,67  

                         
4.166,67  

                         
4.166,67  

                         
4.166,67  

                         
4.166,67  

                         
4.166,67  

                         
4.166,67  

                         
4.166,67  

                         
4.166,67  

                         
4.166,67                                

50.000,00  

 

9 -Repasse 
Poderes 

               
21.110.258,33  

               
21.110.258,33  

               
21.110.258,33  

               
21.110.258,33  

               
21.110.258,33  

               
21.110.258,33  

               
21.110.258,33  

               
21.110.258,33  

               
21.110.258,33  

               
21.110.258,33  

               
21.110.258,33  

               
21.110.258,33  

                    
253.323.100,00  

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

                 
7.635.662,25  

                 
7.635.662,25  

                 
7.635.662,25  

                 
7.635.662,25  

                 
7.635.662,25  

                 
7.635.662,25  

                 
7.635.662,25  

                 
7.635.662,25  

                 
7.635.662,25  

                 
7.635.662,25  

                 
7.635.662,25  

                 
7.635.662,25                         

91.627.947,00  

TRIBUNAL DE 
CONTAS 

                 
2.537.280,58  

                 
2.537.280,58  

                 
2.537.280,58  

                 
2.537.280,58  

                 
2.537.280,58  

                 
2.537.280,58  

                 
2.537.280,58  

                 
2.537.280,58  

                 
2.537.280,58  

                 
2.537.280,58  

                 
2.537.280,58  

                 
2.537.280,58                         

30.447.367,00  
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TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA 

                 
6.750.000,00  

                 
6.750.000,00  

                 
6.750.000,00  

                 
6.750.000,00  

                 
6.750.000,00  

                 
6.750.000,00  

                 
6.750.000,00  

                 
6.750.000,00  

                 
6.750.000,00  

                 
6.750.000,00  

                 
6.750.000,00  

                 
6.750.000,00                         

81.000.000,00  

MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

                 
3.041.543,25  

                 
3.041.543,25  

                 
3.041.543,25  

                 
3.041.543,25  

                 
3.041.543,25  

                 
3.041.543,25  

                 
3.041.543,25  

                 
3.041.543,25  

                 
3.041.543,25  

                 
3.041.543,25  

                 
3.041.543,25  

                 
3.041.543,25                         

36.498.519,00  

FUNDO MPE 

                       
16.473,75  

                       
16.473,75  

                       
16.473,75  

                       
16.473,75  

                       
16.473,75  

                       
16.473,75  

                       
16.473,75  

                       
16.473,75  

                       
16.473,75  

                       
16.473,75  

                       
16.473,75  

                       
16.473,75                              

197.685,00  

DEFENSORIA 
PÚBLICA 

                 
1.129.298,50  

                 
1.129.298,50  

                 
1.129.298,50  

                 
1.129.298,50  

                 
1.129.298,50  

                 
1.129.298,50  

                 
1.129.298,50  

                 
1.129.298,50  

                 
1.129.298,50  

                 
1.129.298,50  

                 
1.129.298,50  

                 
1.129.298,50                         

13.551.582,00  

10 -Reserva de 
Contingência 

                                     
-    

                                     
-    

                                     
-    

                                     
-    

                                     
-    

                    
548.625,00  

                                     
-    

                                     
-    

                                     
-    

                                     
-    

                                     
-    

                                     
-    

                            
548.625,00  

Reserva de 
Contingência 

                                     
-    

                                     
-    

                                     
-    

                                     
-    

                                     
-    

                    
548.625,00  

                                     
-    

                                     
-    

                                     
-    

                                     
-    

                                     
-    

                                     
-    

                            
548.625,00  

DESPESA  TOTAL 
             
121.486.544,16  

             
124.581.479,02  

             
124.915.441,54  

             
123.177.581,50  

             
122.211.240,03  

             
135.351.797,41  

             
121.778.034,17  

             
121.778.034,17  

             
121.935.332,29  

             
121.778.034,17  

             
121.778.034,17  

             
131.303.172,41  

                 
1.492.074.725,00  

             
                 
1.546.542.687,00  

             
                
(1.492.074.725,00) 

                 
                       
54.467.962,00  

                fonte 008 
                       
15.858.527,00  

                fonte 017 
                         
2.000.000,00  

                fonte 050 
                       
36.609.435,00  

                TOTAL 
                       
54.467.962,00  

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - ANO: 2009 

Período de 
01.01. A 
31.12.2009. 

ENTRADAS  de Recursos 

Natureza 
do Recurso 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 
Total no 
Período 

1 - Receitas 
Tributárias 

                 
28.293.466,64  

               
23.452.561,46  

                 
21.791.071,26  

                 
25.449.400,25  

              
23.387.072,37  

                  
25.393.062,02  

                   
27.058.049,28  

                   
23.353.309,26  

                 
23.153.609,42  

                
26.559.068,29  

               
26.596.026,27  

                   
30.815.125,47  

                  
305.301.821,99  

Imposto de 
Renda 
(11120400) 

                      
395.803,75  

                    
478.176,80  

                      
596.338,07  

                       
636.916,86  

                   
264.890,30  

                       
462.004,84  

                         
643.558,34  

                         
552.873,74  

                      
495.415,07  

                     
495.603,76  

                     
454.190,91  

                     
1.858.549,55  

                      
7.334.322,00  

IPVA 
(11120500) 

                      
873.305,68  

                    
719.083,61  

                      
663.340,69  

                       
776.684,62  

                   
723.728,85  

                       
780.400,82  

                         
826.853,25  

                         
713.509,31  

                      
708.864,08  

                     
836.262,93  

                 
1.094.588,16  

                     
1.212.408,00  

                      
9.929.030,00  

ITCD 
(11120700) 

                        
16.350,71  

                      
13.463,25  

                        
12.618,30  

                         
14.774,37  

                     
13.767,02  

                          
14.845,06  

                           
15.728,70  

                           
13.572,62  

                        
13.484,26  

                        
15.463,60  

                       
15.269,20  

                           
16.833,93  

                          
176.171,00  

ICMS 
(111230200) 

                 
26.875.740,00  

               
22.129.750,00  

                 
20.413.980,00  

                 
23.901.400,00  

              
22.271.990,00  

                  
24.015.700,00  

                   
25.445.720,00  

                   
21.958.300,00  

                 
21.814.790,00  

                
25.075.554,00  

               
24.897.280,00  

                   
27.580.075,00  

                  
286.380.279,00  

Taxas 
(112010000) 

                      
114.266,51  

                      
94.087,80  

                        
86.794,20  

                       
101.624,40  

                     
94.696,20  

                       
102.111,30  

                         
108.189,00  

                           
97.053,59  

                      
103.056,00  

                     
118.184,00  

                     
116.698,00  

                         
129.259,00  

                      
1.266.020,00  

Outras 
Receitas  

                        
18.000,00  

                      
18.000,00  

                        
18.000,00  

                         
18.000,00  

                     
18.000,00  

                          
18.000,00  

                           
18.000,00  

                           
18.000,00  

                        
18.000,00  

                        
18.000,00  

                       
18.000,00  

                           
18.000,00  

                          
216.000,00  

 

2 - Receita 
Patrimonial 

                        
36.136,24  

                      
36.136,24  

                        
36.136,24  

                         
36.136,24  

                     
36.136,25  

                          
36.136,25  

                           
36.136,25  

                           
36.136,25  

                        
36.136,26  

                        
36.136,26  

                       
36.136,26  

                           
36.136,26  

                          
433.635,00  

Receitas 
Imobiliarias 
(13100000) 

                              
215,41  

                            
215,41  

                              
215,41  

                              
215,41  

                           
215,42  

                               
215,42  

                                
215,42  

                                
215,42  

                              
215,42  

                             
215,42  

                            
215,42  

                                
215,42  

                              
2.585,00  
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Receitas de Valores 
Mobiliarios(13200000) 

                        
32.012,00  

                      
32.012,00  

                        
32.012,00  

                         
32.012,00  

                     
32.012,00  

                          
32.012,00  

                           
32.012,00  

                           
32.012,00  

                        
32.012,00  

                        
32.012,00  

                       
32.012,00  

                           
32.012,00  

                          
384.144,00  

Outras Receitas 
(13900000) 

                           
3.908,83  

                         
3.908,83  

                           
3.908,83  

                           
3.908,83  

                        
3.908,83  

                            
3.908,83  

                             
3.908,83  

                             
3.908,83  

                           
3.908,84  

                          
3.908,84  

                         
3.908,84  

                             
3.908,84  

                            
46.906,00  

3 - Receita Industrial 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Receitas Industrial de 
Transformação 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

4 - Receita de 
Serviços 

                           
3.373,91  

                         
3.373,91  

                           
3.373,91  

                           
3.373,91  

                        
3.373,92  

                            
3.373,92  

                             
3.373,92  

                             
3.373,92  

                           
3.373,92  

                          
3.373,92  

                         
3.373,92  

                             
3.373,92  

                            
40.487,00  

Servicos 
Administrativos 
(16001300) 

                           
2.280,41  

                         
2.280,41  

                           
2.280,41  

                           
2.280,41  

                        
2.280,42  

                            
2.280,42  

                             
2.280,42  

                             
2.280,42  

                           
2.280,42  

                          
2.280,42  

                         
2.280,42  

                             
2.280,42  

                            
27.365,00  

Outros Servicos 
(16009900) 

                           
1.093,50  

                         
1.093,50  

                           
1.093,50  

                           
1.093,50  

                        
1.093,50  

                            
1.093,50  

                             
1.093,50  

                             
1.093,50  

                           
1.093,50  

                          
1.093,50  

                         
1.093,50  

                             
1.093,50  

                            
13.122,00  

Período de 01.01. A 
31.12.2009. 

ENTRADAS  de Recursos 

Natureza do Recurso 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 
Total no 
Período 

 

5 - 
Transferência  
da União 

              
110.472.196,48  

            
117.883.751,10  

                 
99.393.493,07  

               
129.084.820,61  

           
127.232.706,82  

                
133.125.290,72  

                 
112.619.373,11  

                 
120.580.657,95  

              
113.364.512,46  

              
112.238.798,76  

             
128.784.178,62  

                 
168.238.333,30  

               
1.473.018.113,00  

FPE (17210101) 
                 
85.524.030,80  

               
92.019.527,60  

                 
75.780.786,90  

                 
94.184.691,90  

              
96.349.857,50  

                
102.734.257,10  

                   
83.941.795,00  

                   
93.685.039,50  

                 
86.564.975,40  

                
82.068.094,35  

               
95.558.740,20  

                 
130.409.574,75  

               
1.118.821.371,00  

IPI 
(17210112) 

                        
14.372,30  

                      
13.978,40  

                        
12.993,65  

                         
15.258,65  

                     
14.619,00  

                          
15.399,00  

                           
15.984,00  

                           
15.594,00  

                        
19.298,00  

                        
18.713,00  

                       
18.518,00  

                           
20.661,00  

                          
195.389,00  

IS/OCC 
(17210132) 

                           
1.541,66  

                         
1.541,66  

                           
1.541,66  

                           
1.541,66  

                        
1.541,67  

                            
1.541,67  

                            
1.541,67  

                             
1.541,67  

                           
1.541,67  

                          
1.541,67  

                         
1.541,67  

                             
1.541,67  

                            
18.500,00  

ICMS Lei 
87/96 
(17210901) 

                        
46.605,00  

                      
46.605,00  

                        
46.605,00  

                         
46.605,00  

                     
46.605,00  

                          
46.605,00  

                           
46.605,00  

                           
46.605,00  

                        
46.605,00  

                        
46.605,00  

                       
46.605,00  

                           
46.605,00  

                          
559.260,00  

Comp. 
Financeira 
Extracao 
Mineral 
(17210902) 

                              
612,91  

                            
612,91  

                              
612,91  

                              
612,91  

                           
612,92  

                               
612,92  

                           
612,92  

                                
612,92  

                              
612,92  

                             
612,92  

                            
612,92  

                                
612,92  

                              
7.355,00  

CIDE 
                   
1.860.140,00  

                                     
-    

                                       
-    

                   
3.404.115,00  

                                    
-    

                                        
-    

                     
3.897.457,00  

                                         
-    

                                       
-    

                  
3.944.227,00  

                                     
-    

                                         
-    

                    
13.105.939,00  

FEX - Auxilio 
Financeiro as 
Exportações 

                           
4.938,33  

                         
4.938,33  

                           
4.938,33  

                           
4.938,33  

                        
4.938,33  

                            
4.938,33  

                             
4.938,33  

                             
4.938,33  

                           
4.938,34  

                          
4.938,34  

                         
4.938,34  

                             
4.938,34  

                            
59.260,00  

Fundo 
Especial do 
Petroleo 
(17210903) 

                      
221.876,04  

                    
241.536,37  

                      
210.641,41  

                       
194.666,98  

                   
229.579,90  

                       
229.579,90  

                         
226.746,30  

                         
235.249,30  

                      
257.923,60  

                     
260.758,30  

                     
252.255,30  

                         
266.426,60  

                      
2.827.240,00  

Transferências 
de Recursos 
do SUS 

                   
1.229.429,53  

                 
1.021.709,32  

                   
1.094.327,30  

                   
1.136.546,27  

                
1.344.884,98  

                    
1.271.385,50  

                     
1.503.165,40  

                         
978.250,90  

                   
1.278.202,20  

                  
1.658.254,40  

                 
2.409.837,10  

                     
2.074.095,10  

                    
17.000.088,00  
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Transfência 
de Recursos 
do FNDE 

                          
8.450,50  

                         
8.450,50  

                           
8.450,50  

                           
8.450,50  

                        
8.450,50  

                            
8.450,50  

                             
8.450,50  

                         
8.450,50  

                           
8.450,50  

                          
8.450,50  

                         
8.450,50  

                             
8.450,50  

                          
101.406,00  

Transfência 
de Recursos 
do FUNDEB 

                 
20.416.362,0
0  

               
23.381.013,6
0  

                 
21.088.758,0
0  

                 
28.943.556,0
0  

              
28.087.779,6
0  

                  
27.668.683,3
8  

                   
21.828.239,5
7  

                   
24.460.538,4
1  

                 
24.038.127,4
1  

                
23.082.765,8
6  

               
29.338.842,1
7  

                   
34.261.590,0
0  

                  
306.596.256,0
0  

Transferênci
a de 
Convênios 

                   
1.143.837,41  

                 
1.143.837,41  

                   
1.143.837,41  

                   
1.143.837,41  

                
1.143.837,42  

                    
1.143.837,42  

                     
1.143.837,42  

                     
1.143.837,42  

                   
1.143.837,42  

                  
1.143.837,42  

                 
1.143.837,42  

                     
1.143.837,42  

                    
13.726.049,00  

6 - Outras 
Rec. 
Correntes 

                      
115.135,08  

                    
115.135,08  

                      
115.135,08  

                       
115.135,08  

                   
115.135,08  

                       
115.135,08  

                         
115.135,08  

                         
115.135,08  

                      
115.135,09  

                     
115.135,09  

                     
115.135,09  

                         
115.135,09  

                      
1.381.621,00  

Multas e 
Juros de 
Mora 
(19100000) 

                        
93.377,75  

                      
93.377,75  

                        
93.377,75  

                         
93.377,75  

                     
93.377,75  

                          
93.377,75  

                           
93.377,75  

                           
93.377,75  

                        
93.377,75  

                        
93.377,75  

                       
93.377,75  

                           
93.377,75  

                      
1.120.533,00  

Indenizacoes 
e 
Restituicoes 
(19200000) 

                           
3.352,50  

                         
3.352,50  

                           
3.352,50  

                           
3.352,50  

                        
3.352,50  

                            
3.352,50  

                             
3.352,50  

                             
3.352,50  

                           
3.352,50  

                          
3.352,50  

                         
3.352,50  

                             
3.352,50  

                            
40.230,00  

Receita da 
Dívida Ativa 
tributária 

                                
70,00  

                              
70,00  

                                
70,00  

                                 
70,00  

                             
70,00  

                                 
70,00  

                                   
70,00  

                                   
70,00  

                                
70,00  

                               
70,00  

                               
70,00  

                                   
70,00  

                                 
840,00  

Receitas 
Diversas 
(19900000) 

                        
18.334,83  

                      
18.334,83  

                        
18.334,83  

                         
18.334,83  

                     
18.334,83  

                          
18.334,83  

                           
18.334,83  

                           
18.334,83  

                        
18.334,84  

                        
18.334,84  

                       
18.334,84  

                           
18.334,84  

                          
220.018,00  

 

7 - Receitas 
de Capital 

                   
2.251.057,75  

                    
251.057,75  

                      
251.057,75  

                       
251.057,75  

                   
251.057,75  

                       
251.057,75  

                         
251.057,75  

                         
251.057,75  

                      
251.057,75  

                     
251.057,75  

                     
251.057,75  

                         
251.057,75  

                      
5.012.693,00  

Operacoes 
de Credito 
(21100000) 

                   
2.000.000,00  

                                     
-    

                                       
-    

                                       
-    

                                    
-    

                                        
-    

                                         
-    

                                         
-    

                                       
-    

                                      
-    

                             
-    

                                         
-    

                      
2.000.000,00  

Alienacao 
de Bens 
(22100000) 

                           
5.967,92  

                         
5.967,92  

                           
5.967,92  

                           
5.967,92  

                        
5.967,92  

                            
5.967,92  

                             
5.967,92  

                             
5.967,92  

                           
5.967,91  

                          
5.967,91  

                         
5.967,91  

                             
5.967,91  

                            
71.615,00  

Tranferência
s de 
Convênios 

                      
245.089,83  

                    
245.089,83  

                      
245.089,83  

                       
245.089,83  

                   
245.089,83  

                       
245.089,83  

                         
245.089,83  

                         
245.089,83  

                      
245.089,84  

                     
245.089,84  

                     
245.089,84  

                         
245.089,84  

                      
2.941.078,00  

8 - Receita 
Própria das 
Entidades 

                   
2.437.077,50  

                 
2.437.077,50  

                   
2.437.077,50  

                   
2.437.077,50  

                
2.437.077,50  

                    
2.437.077,50  

                     
2.437.077,50  

                     
2.437.077,50  

                   
2.437.077,50  

                  
2.437.077,50  

                 
2.437.077,50  

                     
2.437.077,50  

                    
29.244.930,00  

  
                   
2.437.077,50  

                 
2.437.077,50  

                   
2.437.077,50  

                   
2.437.077,50  

                
2.437.077,50  

                    
2.437.077,50  

                     
2.437.077,50  

                     
2.437.077,50  

                   
2.437.077,50  

                  
2.437.077,50  

                 
2.437.077,50  

                     
2.437.077,50  

                    
29.244.930,00  

T O T A I S 

              
143.608.443,
60  

            
144.179.093,
04  

              
124.027.344,
81  

               
157.377.001,
34  

           
153.462.559,
69  

                
161.361.133,
24  

                 
142.520.202,
89  

                 
146.776.747,
71  

              
139.360.902,
40  

              
141.640.647,
57  

             
158.222.985,
41  

                 
201.896.239,
29  

               
1.814.433.300,
99  

              

Período de 
01.01. A 
31.12.2009. 

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 

Natureza 
do Recurso 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 
Total no 
Período 

 

1 - Dedução 
Receitas 
Tributárias 

                   
4.121.961,71  

                 
3.394.063,61  

                   
3.130.954,71  

                   
3.665.833,12  

                
3.415.924,87  

                    
3.683.364,07  

                     
3.902.689,04  

                     
3.367.810,43  

                   
3.345.801,84  

                  
3.848.052,19  

                 
3.847.104,64  

                     
4.261.618,77  

                    
43.985.179,00  

Dedução da 
Receita IPVA  
para o 
FUNDEB 

                        
87.330,57  

                      
71.908,36  

                        
66.334,07  

                         
77.668,46  

                     
72.372,89  

                          
78.040,08  

                           
82.685,32  

                           
71.350,93  

                        
70.886,41  

                        
83.626,29  

                     
109.458,82  

                         
121.240,80  

                          
992.903,00  

Dedução da 
Receita ITCD  
para o 
FUNDEB 

                           
3.270,14  

                         
2.692,65  

                           
2.523,64  

                           
2.954,85  

                        
2.753,38  

                            
2.968,99  

                             
3.145,72  

                             
2.714,50  

                           
2.696,83  

                          
3.092,70  

                         
3.053,82  

                             
3.366,77  

                            
35.234,00  

Dedução da 
Receita 
ICMS  para o 
FUNDEB 

                   
4.031.361,00  

                 
3.319.462,60  

                   
3.062.097,00  

                   
3.585.209,80  

                
3.340.798,60  

                    
3.602.355,00  

                     
3.816.858,00  

                     
3.293.745,00  

                   
3.272.218,60  

                  
3.761.333,20  

                 
3.734.592,00  

                     
4.137.011,20  

                    
42.957.042,00  
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Período de 
01.01. A 
31.12.2009. 

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 

Natureza do 
Recurso 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 
Total no 
Período 

2 - Dedução 
de 
Transferênci
a  

                 
17.116.283,0
1  

               
18.415.323,2
8  

                 
15.167.427,4
3  

                 
18.848.548,1
8  

              
19.281.485,3
5  

                  
20.558.482,2
7  

                   
16.800.077,6
0  

                   
18.748.668,0
0  

                 
17.325.210,7
8  

                
16.425.746,8
2  

               
19.123.846,7
4  

                   
26.094.335,5
5  

                  
223.905.435,0
0  

Dedução da 
Receita FPE 
para o 
FUNDEB 

                 
17.104.806,1
6  

               
18.403.905,5
2  

                 
15.156.157,3
8  

                 
18.836.938,3
8  

              
19.269.971,5
0  

                  
20.546.851,4
2  

                   
16.788.359,0
0  

                   
18.737.007,9
0  

                 
17.312.995,0
8  

                
16.413.618,8
7  

               
19.111.748,0
4  

                   
26.081.914,7
5  

                  
223.764.274,0
0  

Dedução da 
Receita IPI 
para o 
FUNDEB 

                           
2.155,85  

                         
2.096,76  

                           
1.949,05  

                           
2.288,80  

                        
2.192,85  

                            
2.309,85  

                             
2.397,60  

                             
2.339,10  

                           
2.894,70  

                          
2.806,95  

                         
2.777,70  

                             
3.099,80  

                            
29.309,00  

Dedução da 
Receita ICMS 
DESON  p/ o 
FUNDEB 

                           
9.321,00  

                         
9.321,00  

                           
9.321,00  

                           
9.321,00  

                        
9.321,00  

                            
9.321,00  

                             
9.321,00  

                             
9.321,00  

                           
9.321,00  

                          
9.321,00  

                         
9.321,00  

                          
9.321,00  

                          
111.852,00  

Total das 
Deduções da 
Receita 
Corrente 

                 
21.238.244,7
2  

               
21.809.386,8
9  

                 
18.298.382,1
4  

                 
22.514.381,2
9  

              
22.697.410,2
2  

                  
24.241.846,3
4  

                   
20.702.766,6
4  

                   
22.116.478,4
3  

                 
20.671.012,6
2  

                
20.273.799,0
1  

               
22.970.951,3
8  

                   
30.355.954,3
2  

                  
267.890.614,0
0  

 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA TOTAL 

TOTAL DA 
RECEITA 

DEDUÇÕES 
DA  

RECURSOS 
PRÓPRIOS 

REC. 
TRIBUTÁRI
A 

REC. 
PATRIMONIA
L 

REC. 
INDUSTRIA
L 

REC. 
SERVIÇO
S 

TRANSF. 
CORRENTES 

OUT. REC. 
CORRENTE
S 

REC. 
INTR
A 
COR. CORRENTE 

REC. 
CAPITAL RECEITA TOTAL 

ADM. 
INDIRETA 

RECEITA 
TOTAL 

RECEITA 
TOTAL 

              
305.301.822,0
0  

                    
433.635,00  

                                       
-    

                         
40.487,00  

        
1.473.018.113,0
0  

                    
1.381.621,00  

                                         
-    

              
1.780.175.678,0
0  

                   
5.012.693,0
0  

              
267.890.614,0
0  

          
1.517.297.757,0
0  

                   
29.244.930,0
0  

               
1.546.542.687,0
0  

 

                     ANEXO II DO DECRETO N° 9.781-E DE 26 DE FEVEREIRO DE 2009    
         

Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD - PODERES - 2009      

FONTE: TESOURO         

         

PODERES FONTE ORÇAMENTO JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

ASSEMBLÉIA 001      91.627.947,00     7.635.662,25     7.635.662,25     7.635.662,25     7.635.662,25     7.635.662,25       7.635.662,25  

TRIBUNAL DE CONTAS 001      30.447.367,00     2.537.280,58     2.537.280,58     2.537.280,58     2.537.280,58     2.537.280,58       2.537.280,58  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 001      81.000.000,00     6.750.000,00     6.750.000,00     6.750.000,00     6.750.000,00     6.750.000,00       6.750.000,00  

MINISTÉRIO PÚBLICO 000/001      36.498.519,00     3.041.543,25     3.041.543,25     3.041.543,25     3.041.543,25     3.041.543,25       3.041.543,25  

FUNDO MPE 001           197.685,00          16.473,75          16.473,75          16.473,75          16.473,75          16.473,75           16.473,75  

DEFENSORIA PÚBLICA 001      13.551.582,00     1.129.298,50     1.129.298,50     1.129.298,50     1.129.298,50     1.129.298,50       1.129.298,50  

      253.323.100,00   21.110.258,33   21.110.258,33   21.110.258,33   21.110.258,33   21.110.258,33     21.110.258,33  

         

PODERES FONTE JUL AGO SET OUT NOV DEZ total 

ASSEMBLÉIA 001        7.635.662,25     7.635.662,25     7.635.662,25     7.635.662,25     7.635.662,25     7.635.662,25     91.627.947,00  

TRIBUNAL DE CONTAS 001        2.537.280,58     2.537.280,58     2.537.280,59     2.537.280,59     2.537.280,59     2.537.280,59     30.447.367,00  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 001        6.750.000,00     6.750.000,00     6.750.000,00     6.750.000,00     6.750.000,00     6.750.000,00     81.000.000,00  

MINISTÉRIO PÚBLICO 000/001        3.041.543,25     3.041.543,25     3.041.543,25     3.041.543,25     3.041.543,25     3.041.543,25     36.498.519,00  

FUNDO MPE 001             16.473,75          16.473,75          16.473,75          16.473,75          16.473,75          16.473,75          197.685,00  

DEFENSORIA PÚBLICA 001        1.129.298,50     1.129.298,50     1.129.298,50     1.129.298,50     1.129.298,50     1.129.298,50     13.551.582,00  

       21.110.258,33   21.110.258,33   21.110.258,34   21.110.258,34   21.110.258,34   21.110.258,34   253.323.100,00  

         
         

RECURSOS ORDINÁRIOS 000           510.000,00        

FPE 001     252.813.100,00        

      253.323.100,00        
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PORTARIA  Nº 022 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2009.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das
atribuições do seu cargo,
R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar a ausentar-se do Estado o servidor HAROLDO
EURICO AMÓRAS DOS SANTOS, Secretário de Estado do
Planejamento e Desenvolvimento, para participar da reunião de
trabalho com o Presidente da República e os Ministros da Saúde,
Cultura, Desenvolvimento Agrário, no período de 27 a 28-1-09, na
cidade de Brasília/DF, no tempo em que responderá pela titularidade da
pasta o Secretário Adjunto de Estado do Planejamento e
Desenvolvimento JAIME AGOSTINHO.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 27 de fevereiro de 2009.
JOSÉ DE ANCHIET A JUNIOR
Governador do Estado de Roraima

ERRATA
No Diário Oficial do Estado de Roraima nº 997, de 4 de fevereiro de
2009, referente à Portaria nº 09, de 4 de fevereiro de 2009, que
autorizou o Secretário da SEPLAN, HAROLDO EURICO AMÓRAS
DOS SANTOS a ausentar-se do Estado,
ONDE SE LÊ:
Art. 1º no período de 03 a 05 de fevereiro.
Art. 2º [...]
LEIA-SE:
Art. 1º no período de 03 a 07 de fevereiro de 2009.
Art. 2º [...]
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 11 de fevereiro de 2008.
JOSÉ DE ANCHIET A JUNIOR
Governador do Estado de Roraima

Casa Civil
PORTARIA  Nº 023 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2009.
O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso das atribuições do
seu cargo,
R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar a ausentar-se de Boa Vista, a serviço do Governo do

Estado, para preparação do local da programação do Mutirão da
Cidadania, na Vila Central – Apiaú, município de Mucajaí, os
servidores do Cerimonial da Casa Civil abaixo elencados:
ROBERTO BARROS DE LIMA
JONALDO RODRIGUES NASCIMENTO
MARCOS LEONCIO DA SILVA
ROOSIVELT PEREIRA ARAÚJO
CARLOS LUIZ DE SOUZA
DJANIRA DUTRA DE RIBEIRO
RAIMUNDO NONATO DA SILVA MONTEIRO
SELMA LICIA SILVA SANTOS
ELAYNE TAVARES HAZAN
ANTONILSON SANTOS AIRES
Art. 2º Esta Portaria surte efeitos ao período de 19 a 21-2-2009.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 27 de fevereiro de 2009.
HERBSON JAIRO RIBEIRO BANTIM
Secretário-Chefe da Casa Civil

Assessoria de Imprensa e Comunicação

PORTARIA  Nº 012/2009/UGAM/ASCOM
O SECRETÁRIO DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO DO
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER  férias a Servidora Efetiva abaixo relacionada:
- JANE ELIZETE BRIETZKE, matrícula 040002523, da Rádio
Roraima da Assessoria de Imprensa e Comunicação do Governo do
Estado de Roraima, no período de 1º a 30/04/2009 (exercício 2008),
(referente ao período aquisitivo: 2007/2008);
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.
Gabinete do Secretário de Imprensa e Comunicação, Boa Vista/RR, 02
de março de 2009
RUI OLIVEIRA FIGUEIREDO
Secretário de Imprensa e Comunicação do Governo do Estado de
Roraima
PORTARIA  Nº 013/2009/UGAM/ASCOM
O SECRETÁRIO DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO DO

ANEXO III DO DECRETO N° 9.781-E DE 26 DE FEVEREIRO DE 2009 
     

PROJEÇÃO DA RECEITA PARA O ORÇAMENTO 2009 

VALOR BRUTO VALOR LÍQUIDO % 
CÓDIGO FONTE DE RECURSOS 

EXCLUIDO FUNDEB 2009   

000  Recursos Ordinários**                      255.909.679             16,55  

001  Fundo de Participação dos Estados - FPE*                      895.057.097             57,87  

002  Imposto de Renda retido na Fonte sobre o Rendimento do Trabalho - IRPF                          7.334.322               0,47  

003  Cota-Parte do imposto sobre Produtos Industrializados*                            166.081               0,01  

004  Cota-Parte do Salário Educação                            101.406               0,01  

005  IOF Ouro                              18.500               0,00  

006  Fundo Especial do Petróleo                          2.827.240               0,18  

007  Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde                        17.000.088               1,10  

008  Convênio com Órgãos Federais                        16.667.127               1,08  

017  Operações de Crédito Interna                          2.000.000               0,13  

033   Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE                        13.105.939               0,85  

034  FUNDEB                      306.596.256             19,82  

050  Recursos Próprios da Entidade***                        29.244.930               1,89  

070  ICMS Desoneração de Exportação LC 87/96*                            447.408               0,03  

071  Compensação Financeira de Extração Mineral                                7.355               0,00  

072  FEX-Auxilio Financeiro às Expotações                              59.260               0,00  

   TOTAL                                           -                   1.546.542.687                100  

Fonte: LDO 2009 e Demonstrativo da Receita    
(*) Valor de Transferências Federais já deduzido o FUNDEB    
(**) Valor de Recursos Próprios já deduzido o FUNDEB e as Restituições de Tributos    
(***)Valor inclui as Contribuições Previdênciárias dos Servidores    
OBS: Valor destacado em azul, refere-se a retorno Fundeb do FPM    
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER férias as Servidoras de Cargos Comissionados
abaixo relacionadas:
- FABÍOLA TALAMÁS DE AVEZEDO, matrícula 0200033214, CDS-
I – Gerente de Núcleo Comercial da Rádio Roraima da Assessoria de
Imprensa e Comunicação do Governo do Estado de Roraima, no
período de 1º a 30/04/2009  (exercício 2009);
- NEURIVAM FEITOSA DE LIMA, matricula 020055897, CDS-I -
Gerente de Núcleo de Administração da Unidade Gestora de Atividade
Meio da Assessoria de Imprensa e Comunicação do Governo do Estado
de Roraima, no período de 1º a 30/04/2009 (exercício 2009);
- NAIRA GOMES LAMARÃO, matricula 020066888, CDS-I – Chefe
de Divisão e Criação do Departamento de Marketing da Assessoria de
Imprensa e Comunicação do Governo do Estado de Roraima, no
período de 13/04 a 12/05/2009 (exercício 2009).
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.
Gabinete do Secretário de Imprensa e Comunicação, Boa Vista/RR, 02
de março de 2009
RUI OLIVEIRA FIGUEIREDO
Secretário Adjunto de Imprensa e Comunicação do Governo do Estado
de Roraima
PORTARIA  Nº 014/2009/UGAM/ASCOM
O SECRETÁRIO DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO DO
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados em substituição
aos titulares:
- JOAQUIM VICENTE ARAÚJO NETO, matrícula 020088844, para
responder pelo Cargo de CDS-I – Gerente de Núcleo Comercial da
Rádio Roraima da Assessoria de Imprensa e Comunicação do Governo
do Estado de Roraima, no período de 1º a 30/04/2009 em substituição a
titular FABÍOLA TALAMÁS DE AZEVEDO, que estará de férias no
referido período;
 - MARLICE DE HOLANDA BESSA, matricula 020001477, para
responder pelo Cargo de CDS-I - Gerente de Núcleo de Administração
da Unidade Gestora de Atividade Meio da Assessoria de Imprensa e
Comunicação do Governo do Estado de Roraima, no período de 1º a 30/
04/2009, em substituição a titular NEURIVAM FEITOSA DE LIMA,
que estará de férias no referido período;
- MARISE DE JESUS CONCEIÇÃO FERREIRA, matricula
020011478, para responder pelo Cargo de CDS-I – Chefe de Divisão e
Criação do Departamento de Marketing da Assessoria de Imprensa e
Comunicação do Governo do Estado de Roraima, no período de 13/04 a
12/05/2009, em substituição a titular NAIRA GOMES LAMARÃO,
que estará de férias no referido período.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.
Gabinete do Secretário de Imprensa e Comunicação, Boa Vista/RR, 02
de março de 2009
RUI OLIVEIRA FIGUEIREDO
Secretário Adjunto de Imprensa e Comunicação do Governo do Estado
de Roraima

Secretaria de Estado da Saúde

Resolução CIB/RR nº 01/2009
O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE,
no uso de suas atribuições legais, e
Considerando a Portaria GM/MS 399, de 22 de fevereiro de 2006, que
divulga o Pacto pela Saúde 2006 e aprova as Diretrizes Operacionais do
referido Pacto;
Considerando a Diretriz para a Gestão do SUS que incentiva a constitui-
ção de espaços de pactuação e co-gestão solidária, através de um
colegiado de gestão regional;
Considerando, ainda as especificidades regionais e a garantia da
representatividade de 100% (cem) dos Secretários Municipais de Saúde
no processo de pactuação e Gestão do SUS;
Considerando, Resolução CIB/RR nº 09/07 de 13 de fevereiro de 2007
que Aprova a participação na CIB/RR de todos os Secretários Munici-
pais de Saúde do Estado de Roraima, de forma a garantir
representatividade total e determina a revisão do Regimento Interno da
Comissão de Intergestores Bipartite;
Considerando ainda, decisão na primeira reunião extraordinária, em
virtude de mudanças na gestão da saúde Estadual e Municipal, e na

tentativa de adequar-se e fortalecer a CIB/RR.
 RESOLVE:
Art. 1º - Constituir comissão para revisão do Regimento Interno da CIB
e Regimento das Câmaras Técnicas que auxiliam a CIB/RR;
Art. 2º - A comissão será composta por 03 (três) técnicos do Estado/
SESAU e 03(três) técnicos representantes dos 15 (quinze) dos Municí-
pios/ COSEMS;
Artº - 3º  Os Técnicos do Estado serão indicados pelo Gestor Estadual e
os do municípios pela presidência do COSEMS/RR;
Art. 4º - A comissão deverá apresentar a revisão na Primeira Reunião
Ordinária que ocorrerá no dia 18 de março de 2009;
Art.º 5º - A indicação dos técnicos estão estabelecidos do anexo I desta
resolução;
Art. 6º -  Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publica-
ção no Diário Oficial do Estado.
Boa Vista(RR), 18 de fevereiro de 2009.
SAMIR DE CASTRO HATEM
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite-CIB
ROBSON RODRIGUES MANGUEIRA
Presidente do COSEMS/RR

SESAU/GAB/PORTARIA  Nº 030/2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU CARGO,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para responderem
pelas respectivas Divisões e Seções do Departamento de Vigilância
Sanitária/SESAU.
Arthur Pimentel – Seção de Saneantes Domissanitários;
José Antônio dos Santos – Divisão de Produtos;
Marcela Campelo Pereira – Divisão de Proteção a Saúde do Trabalhador;
Jaberson Luiz Leitão Costa – Divisão de Serviços de Saúde;
Maristela Zandoná Aguilar – Seção Assistente Administrativo – Seção de
Medicamentos, Cosméticos e Correlatos;
Sandra Mendonça de Araújo – Divisão de Ecologia Humana e Saúde
Ambiental.
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 20 de fevereiro de
2009.
SAMIR DE CASTRO HATEM
Secretário de Estado da Saúde de Roraima
SESAU/GAB/PORTARIA  Nº 031/2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU CARGO,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor FABRÍCIO DE LIMA FIGUEIREDO,
para responder pela Administração do Centro de Referência em Saúde do
Trabalhador - CEREST/SESAU.
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 20 de fevereiro de
2009.
SAMIR DE CASTRO HATEM
Secretário de Estado da Saúde de Roraima
SESAU/GAB/PORTARIA  Nº 033/2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU CARGO,
RESOLVE:
Art.1º - Designar os servidores, abaixo relacionados para compor a
COMISSÃO DE PATRIMÔNIO, para realizarem levantamento de bens
patrimoniais existentes nesta DAF/SESAU/RR.

ANEXO I 

 

 

Resolução CIB nº 01/2009 

 

Comissão de Revisão do Regimento da CIB e Regimento das Câmaras Técnicas da CIB 

 

 

Estado Município /COSEMS 

IRGÉLIA MARIA RAMOS PALMEIRA 

Respondendo pela  Atenção Básica /SESAU 

ROBSON RODRIGUES MANGUEIRA 

Presidente do COSEMS/RR 

FRUTUOSO LINS CAVALCANTE NETO 

Respondendo pelo Departamento de Urgência e 

Emergência 

MARIA AUXILIADORA COSTA NASCIMENTO 

Secretária de Saúde do Município do Cantá 

ROBERTA NOGUEIRA CALANDRINE DE 

AZEVEDO 

Respondendo pela Vigilância em Saúde 

CLAUDIA MONTEIRO 

Assessora Técnica da SEMSA/ Boa Vista 
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SILVIO OSCAR FRANÇA DANTAS – Auxiliar de Serviço de Saúde/
PCS/SESAU;
JOSÉ ANTÔNIO LOPES SILVA – Assistente Administrativo/PCS/
SESAU;
ELIZÂNGELA ALVES DE SOUZA – Assistente Administrativo/PCS/
SESAU;
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 20 de fevereiro de
2009.
SAMIR DE CASTRO HATEM
Secretário de Estado da Saúde de Roraima
SESAU/GAB/PORTARIA  Nº 034/2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU CARGO,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o afastamento sem ônus para os cofres do Estado, da
servidora CLAUDIA REGINA DE ASSIS – Psicóloga, para participar
do Seminário Nacional 25 anos de Saúde da Mulher e Cairo + 15, na
cidade de Brasília – DF, no período de 09 a 11.03.2009.
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 20 de fevereiro de
2009.
SAMIR DE CASTRO HATEM
Secretário de Estado da Saúde de Roraima
SESAU/GAB/PORTARIA  Nº 035/2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU CARGO,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para responderem
pelas respectivas áreas:
DEIVID CARNEIRO – Diretor Hospitalar;
MANOEL SIDNEY PEREIRA DE CARVALHO – Gerente de
Monitoramento;
LUZIA SILVA RODRIGUES – Diretora do SAMU;
IRGLÊN MÔNICA RAMOS GONÇALVES - Diretora da UPA;
DÉBORA PIRES VIEIRA – Responsável Adjunta pela Urgência e
Emergência/SESAU.
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 26 de fevereiro de
2009.
SAMIR DE CASTRO HATEM
Secretário de Estado da Saúde de Roraima
SESAU/GAB/PORTARIA  Nº 036/2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU CARGO,
RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar JANETE XAVIER DOS SANTOS da Coordenação
De Monitoração das Doenças Diarréicas Agudas MDDA/SESAU-RR.
Art. 2º - Designar TEONILIA LOULA DOURADO DE SOUZA -
Enfermeira, para responder pela Coordenação De Monitoração das
Doenças Diarréicas Agudas MDDA/SESAU-RR.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 26 de fevereiro de
2009.
SAMIR DE CASTRO HATEM
Secretário de Estado da Saúde de Roraima

DESPACHO
Processo: 5807/08-26
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Reconheço e ratifico a Inexigibilidade de Licitação em favor dos Credo-
res: Clínica São Mateus Ltda,  Hiran M.Gonçalves da Silva, Clínica
Oftalmológica Marcelo e Batista S/S Ltda, Receituário Ótico Ltda-EPP,
Nazareno Bertino V.Barreto, Clínica de Imagenologia Neuroscan S/C
Ltda,  Clínica Médica Especializada Ltda, Reis & Reis Médicos
Associados Ltda, Clínica Sampaio e Tavares Ltda, Dental Vip
Serv.Médicos e Odontológicos Ltda, Faria e Ferreira Ltda,. Centro de
Oftalmologia Especializada Ltda-ME, Ótica Popular Ltda, Ótica do
Povo Ltda-ME e Magscan – Clínica de Imagenologia de Boa Vista,
referente ao Credenciamento nº 003/08, cujo objeto é a prestação de
serviços de Assistência à Saúde de Média e Alta Complexidade. Encon-
trou respaldo no Artigo 25, “Caput” da Lei 8.666/93, de acordo com o

TERMO DE REVOGAÇÃO
A Secretaria de Estado da Saúde no uso de atribuições legais e conside-
rando as razões constantes nos autos, resolve REVOGAR com base no
art. 49 da Lei nº. 8.666/93, o Procedimento Administrativo Licitatório
referente ao Edital de Pregão nº 162/2008 – Processo nº 20001.06414/08-
49, que tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada em
Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva em Equipamentos
Médico-hospitalares laboratoriais destinados para atender as Unidades
de Saúde da Capital do Estado/RR
Boa Vista 02 de Março de 2009.
Samir de Castro Hatem
Secretário de Estado da Saúde/RR

COMISSÃO SETORIAL  DE LICIT AÇÃO

COMUNICADO
PREGÃO Nº: 001/2008 – REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO: 06494/08-88 - SESAU
A Pregoeira da Comissão Setorial de Licitação/SESAU do Governo do
Estado de Roraima torna público aos interessados na licitação em
epígrafe que fica designado o dia 13/03/2009 às 09:00 horas para a
abertura das propostas. Informa ainda que o NOVO EDITAL encontra-
se disponível na Comissão Setorial de Licitação do Governo do Estado
de Roraima, Rua Madri, S/Nº - Novo Planalto, CEP: 69.304-650 / Boa
Vista/RR / (95)2121-0517. Os interessados deverão disponibilizar
disquete 3½, ou CD-R, ou pen-drive para cópia do Edital sem ônus.
Boa Vista – RR, 02 de março de 2009.
Maria de Lourdes da Silva Andrade Neta
Pregoeira CSL - SESAU
COMUNICADO
PREGÃO Nº: 002/2009 – REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO: 13431/08-88 - SESAU
A Pregoeira da Comissão Setorial de Licitação/SESAU do Governo do
Estado de Roraima torna público aos interessados na licitação em
epígrafe que fica designado o dia 18/03/2009 às 09:00 horas para a
abertura das propostas. Informa ainda que o NOVO EDITAL encontra-
se disponível na Comissão Setorial de Licitação do Governo do Estado
de Roraima, Rua Madri, S/Nº - Novo Planalto, CEP: 69.304-650 / Boa
Vista/RR / (95)2121-0517. Os interessados deverão disponibilizar
disquete 3½, ou CD-R, ou pen-drive para cópia do Edital sem ônus.
Boa Vista – RR, 02 de março de 2009.
Maria de Lourdes da Silva Andrade Neta
Pregoeira CSL - SESAU

Parecer da ASSEJUR/SESAU,  contido nos autos.
Boa Vista/RR, 02 de março de 2009.
_____________________________
SAMIR DE CASTRO RHATEM
Secretário de Estado da Saúde / RR.

Secretaria de Estado de Educação,
Cultura e Desportos

PORTARIA  Nº 0508/09/SECD/GAB/RR
Boa Vista – RR, 02 de março de 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTO, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Wallace Araújo de Lima Jesus, CPF:
830.915.052-00, para exercer a função de gestor dos contratos adminis-
trativos dos processos nº 00609/05 e 10167/05, referentes aos serviços
de limpeza e conservação das escolas da capital e interior do Estado, em
substituição de Perla Jordana Lima Monteiro, que responde atualmente
por essa função através da PORTARIA Nº 2525/08/SECD/GAB/RR, de
22 de julho de 2008, a qual deverá ser encerrada com a publicação desta.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LUCIANO FERNANDES MOREIRA
Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desportos

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/09
Processos Nº 13.600/08-00
Contratante: Estado de Roraima em conjunto com a Secretaria de Estado
da Educação, Cultura e Desportos.
Contratada: NILCATEX TEXTIL LTDA - CNPJ: 95.948.618/0001-94
Objeto: Aquisição de kits de fardamento escolar
Valor: R$ 16.128.000,00 (dezesseis milhões cento e vinte e oito mil
reais).
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Data de assinatura: 26 de fevereiro de 2009.
Prazo de vigência: 12 meses, a partir da data de sua assinatura.
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Signatários: LUCIANO FERNANDES MOREIRA – Secretário de
Estado de Educação Cultura e Desporto; ELDO UMBELINO –
Procurador da Contratada.

Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-
Estar Social

PORTARIA  Nº. 011/2009 – GAB/SETRABES.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os termos
do Decreto de nomeação nº. 1278-E, de 07 de Outubro de 2008.
R E S O L V E:
Art. 1º - Suspender por extrema necessidade do serviço público as Férias
da servidora federal/Comissionado Clayra da Silva Rodrigues, Mat. n.º
708.435/020022400, programadas originalmente para o período de
02.02.09 a 03.03.09.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 26 de Fevereiro de 2009.
MARIA MARLUCE MOREIRA PINTO
Secretária de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social
SETRABES
PORTARIA  Nº. 012/2009 – GAB/SETRABES.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os termos
do Decreto de nomeação nº. 1278-E, de 07 de Outubro de 2008.
EM CONFORMIDADE COM a Instrução Normativa nº 001/2009-
TCE/PLENO publicada no DOE nº 1004 de 13 de Fevereiro de 2009.
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo citados, para comporem a
Comissão de Prestação de Contas desta Secretaria, referente ao exercício
de 2008.
Fabrícia dos Santos Teixeira – Presidente
Ana Regina Santana Santos – Membro
Adriano Castilho de Amorim – Membro
Elcimar Almeida da Silva – Membro
Clayra da Silva Rodrigues – Membro
Neide Maria Silva Guimarães – Membro
Nilvan Souza dos Santos – Membro
Mauricio Alves do Nascimento - Membro
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 26 de Fevereiro de 2009.
MARIA MARLUCE MOREIRA PINTO
Secretária de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social
SETRABES
PORTARIA  Nº 013/2009-GAB/SETRABES
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
estabelece a lei nº 506, de 28 de outubro de 2005 e do decreto nº 7056, de
24 de abril de 2006, que regulamenta o Programa de Estágio Remunerado
para Estudantes do Ensino Médio,
Art. 1º - Fixar em até 4.000 (quatro mil) o número de vagas de estagiários
a contemplarem os estudantes de ensino médio, distribuídos da seguinte
maneira:
Escolas de Ensino Médio localizadas na Capital – Município de Boa
Vista
I – até 2.700 (Dois mil e setecentos) estagiários do 3º(terceiro) ano do
Curso Médio.
Escolas de Ensino localizadas nos demais Municípios
I – até 1.300 (Um mil e trezentos) estagiários do 3º (terceiro) ano do
curso Médio.
Parágrafo único - Havendo disponibilidade de vagas, a escolha passará a
contemplar alunos do 2º (segundo) ano e subsidiariamente existindo
ainda vagas disponíveis, os alunos de 1º (primeiro) ano, que serão
previamente inscritos para integrarem cadastro de reserva, conforme
disposto no inciso II, do artigo 2º, do Decreto nº 7056/2006, de 24 de
abril 2006.
Art. 2º - Fica aprovado o Modelo de Termo de Compromisso, segundo o
Anexo I, obedecendo, o que estabelece o art. 5º, do Decreto nº 7056/2006
de 24 de abril de 2006.
Art. 3º - A inscrição, seleção, divulgação e lotação e lotação dos alunos
selecionados a integrar o Programa de Estágio Remunerado para Estu-
dante do Ensino Médio obedecerão ao seguinte calendário:
I – INSCRIÇÃO: a Inscrição do aluno candidato a bolsa de estágio,
ocorrerá na Escola de Ensino Médio onde o aluno se encontra regular-
mente matriculado, mediante o preenchimento dos formulários constan-
tes do Anexo II, conforme estabelece o art. 6º, do Decreto nº 7056/2006;
(Fl. 02 da Portaria nº. 013/2009-GAB/SETRABES, 02/03/2009)

Período de inscrição: de 03 a 27 de março de 2009, na capital e nos
demais municípios.
II – SELEÇÃO: A seleção dos alunos candidatos às bolsas de estágio será
efetuada pela Comissão de Seleção da Secretaria de Estado e Trabalho e
Bem-Estar Social / SETRABES, constituída pela portaria 022/2006,
conforme estabelece o art. 9º, do Decreto nº 7056/2006;
Período de Seleção: de 30 e 31de março de 2009.
III – DIVULGAÇÃO: A Listagem dos resultados obtidos pelos candida-
tos a Bolsa de Estágio será publicada no Diário Oficial do Estado, em
ordem de classificação.
Período de divulgação da listagem: dia 01 de abril de 2009.
IV - Após a divulgação dos resultados a Secretaria de Estado do Trabalho
e Bem-Estar Social – SETRABES, providenciará a lotação dos estagiários
selecionados, de acordo com as demandas apresentadas pelos órgãos e
entidades da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional e
Entidades Civis, obedecido o inciso II, do art. 2º, do Decreto nº 7056/
2006.
Data da lotação e assinatura do Termo de compromisso: 02 de abril de
2009.
Lotações nos Órgãos / Entidades: até 06 de abril de 2009.
Art. 4º - Esta portaria entrara em vigor a partir da data de sua publicação.
Boa Vista – RR, 2 de março de 2009.
MARIA MARLUCE MOREIRA PINTO
Secretária de Estado do Trabalho e Bem Estar Social

Secretaria de Estado do Planejamento e
Desenvolvimento

EXTRATO DE CONTRATO  nº 006/2009
OBJETO: Contratação de serviços técnicos de consultoria para elabora-
ção de 03 (três) Planos Estratégicos de Desenvolvimento Turístico para
implementação do Programa de Regionalização do Turismo em Roraima.
VIGÊNCIA:  06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 27.02.2009
VALOR TOTAL:  R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
MODALIDADE: 5
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 8.666/93.
DATAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA: 23.695.0072.2270
ELEMENTO: 33.90.35
FONTE: 001/008
PROCESSO: Nº  16001.06615/08-60.
CONTRATADA:  DJT FIGUEIREDO
CONTRATANTE: Governo do Estado de Roraima
ASSINAM:  pela Contratante Exmo. Senhor Secretário de Estado do
Planejamento e Desenvolvimento, Sr. Haroldo Eurico Amoras dos Santos
e pela Contratada, o  Sr. David Jussier Tomaz Figueiredo.

EXTRATO DE CONTRATO  nº 432/2009
OBJETO: Fornecimento de Energia Elétrica.
VIGÊNCIA:  12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 20.02.2009
VALOR TOTAL:  R$ 90.300,00 (noventa mil  e trezentos reais).
MODALIDADE: 3
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 8.666/93.
DATAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA:  04.122.0010.4110
ELEMENTO: 33.90.39
FONTE: 001
PROCESSO: Nº 16001. 00392/09-81
CONTRATADA: BOVESA - BOA VISTA ENERGIA S/A
CONTRATANTE: Governo do Estado de Roraima
ASSINAM:  pela Contratante Exmo. Senhor Secretário de Estado do
Planejamento e Desenvolvimento, Sr. Haroldo Eurico Amoras dos Santos
e pela Contratada, a Srª. Mara Rúbiaa do  Prado Silvano.

Secretaria de Estado da Fazenda

ATO DECLARA TÓRIO N º 036/2009
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso
das atribuições legais, e
CONSIDERANDO a solicitação do requerente abaixo qualificado,
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devidamente instruída com documentos comprobatórios, Protocolado
sob o nº 1212/09,
DECLARA
A ISENÇÃO do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
– IPVA, referente ao veículo FIAT/PALIO FIRE, ano 2003/2003, Placa
NAJ-9822 e Chassi nº 9BD17146232280590, de propriedade do
Senhor ANTONIO EVANGELISTA DE ALBUQUERQUE, inscrito no
CNPF nº 145.371.681-53, residente e domiciliado na Av. Dos
Imigrantes, nº 1136, Bairro Buritis, em Boa Vista/RR, com base no
disposto no art. 98, VI da Lei 059, de 28 de dezembro de 1993.
A presente declaração tem validade enquanto o veículo preencher os
requisitos que motivaram a isenção.
Boa Vista/RR, 27 de fevereiro de 2009.
LUZILENA SOCORRO FERNANDES DE OLIVEIRA
Diretora do Departamento da Receita

SEFAZ/GAB/PORTARIA  Nº 110/2009.
Cria a Comissão para proceder o levantamento da Declaração de Valor
Adicionado – DVA, e dá outras providências.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA EM
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto
Governamental n° 011-P, de 12 de janeiro de 2007, e
CONSIDERANDO as disposições da lei n° 046, de 15 de setembro de
1993, c/c com os artigos 283 e 918, inciso I, do regulamento do ICMS,
aprovado pelo Decreto n° 4.335, de 03 de agosto de 2001,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores PEDRO ANTÔNIO NASCIMENTO
PINHEIRO e LEOMILTA DUARTE MADURO, para, sob a
presidência do primeiro, comporem a comissão com o objetivo de
proceder, no período de 02 de março a 30 de junho de 2009, o
levantamento dos Valores Adicionados de que trata a Lei n° 046/93,
relativos ao exercício de 2008, com o objetivo de realizar a apuração
dos índices de participação dos municípios no produto da arrecadação
do ICMS, aplicável no exercício de 2010.
Art. 2º.  Estabelecer que a Declaração de Valor Agregado – DVA, deverá
ser entregue até 31 de março de 2009, na Agência de Rendas do
domicílio fiscal do contribuinte ou diretamente na Agência Especial de
Rendas de Boa Vista.
Parágrafo único. O prazo disposto no caput deste artigo aplica-se à
Micro Empresa-ME e a Empresa de Pequeno Porte – EPP optantes do
Simples Nacional, em cumprimento ao disposto no art. 1°, § 2° da
Resolução CGSN n° 25, de 20 de dezembro de 2007.
Art. 3°. O não cumprimento do prazo disposto no artigo 2° desta
Portaria sujeitará o contribuinte às penalidades previstas na Legislação
do ICMS.
Art. 4°. Determinar que o servidor PEDRO ANTÔNIO
NASCIMENTO PINHEIRO, exerça suas funções em regime de
dedicação exclusiva durante o período de vigência desta Portaria, para
os efeitos do disposto no § 8° do artigo 35, da Lei Complementar n°
008, de 30 de dezembro de 1994, fará jus a média dos pontos da GEP.
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista - RR, de 02
de março de 2009.
MARTA MARIA DE SANTANA
Secretária de Estado da Fazenda em Exercício

E  R  R  A  T  A
No Diário Oficial do Estado de Roraima N.º 1010, de 25 de fevereiro de
2009, na PORTARIA Nº 094/2009:
ONDE SE LÊ:
FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS E TÉCNICO DE TRIBUTOS ESTADUAIS              PERÍODO
Vilmar Lana Júnior                                                                                                    02 a 03.03.2009
Ismael Lourival Silva Filho                                                                                       02 a 03.03.2009
LEIA – SE:
FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS                                                                                PERÍODO
Vilmar Lana Júnior                                                                                                    02 a 03.03.2009
Boa Vista, 02 de março de 2009.
OSVALDO DAMAS DA SILVEIRA JUNIOR
Gestor da UGAM-II/SEFAZ

Secretaria de Estado da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

PORTARIA  Nº 080/2009/SEAPA-GABINETE
O Secretário de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do
Governo do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais: R E S

Secretaria Extraordinária de Assuntos
Estratégicos

O L V E:

Art. 1º - NOMEAR a servidora Federal MARACELVA SOARES
LEITE, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Matrícula SIAPE nº
0712169, para desempenhar o cargo de Substituta, na ausência do Chefe
de Seção, CLAUDENOR DE FREITAS RAMOS, CDI-II, a partir de 01
de março à 30 de março de 2009.
PORTARIA  Nº 081/2009/SEAPA-GABINETE
Art. 1º - NOMEAR o servidor Estadual Efetivo GEOVANE AMARAL
ALVES DOS SANTOS, Auxiliar Administrativo, Matrícula nº
042001517, para desempenhar o cargo de Substituto, na ausência do
Chefe da Seção de Transportes, JADIR CORRÊA DA COSTA
JÚNIOR, CDI-II, a partir de 02 de março à 31 de março de 2009.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se. Boa Vista-RR, 27 de fevereiro
de 2009.
RODOLFO PEREIRA - Secretário de Estado da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - SEAPA

PORTARIA  Nº 001/09
O Secretário de Estado Extraordinário de Assuntos Estratégicos no uso
das suas atribuições Legais:
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a concessão de diárias para os servidores
DORVANIR DA SILVA BARROS – Assessor Especializado, CPF Nº.
230.246.402-82, e MARIA DUTRA CARDOSO – Chefe de Gabinete,
matricula Nº. 020048041, CPF Nº. 719.527.992-87, que viajaram com
destino aos Municípios de Pacaraima, Uiramutã e Normandia, Região
da Raposa Serra do Sol, no período de 09 a 20.03.2009, tendo como
objetivo visita técnica às comunidades indígenas.
Boa Vista, 02 de março de 2009.
JOSÉ HAMILTON GONDIM SILVA
Secretário de Estado Extraordinário de
Assuntos Estratégicos/SEAE

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
GOVERNO DE RORAIMA
O Secretário de Estado da Infra-Estrutura, no uso de suas atribuições
legais;
RESOLVE:
SEINF/PORTARIA  Nº. 037/2009 – Autorizar o afastamento da sede o
servidor ANTONIO DE JESUS GUIMARÃES GARCEZ –
Encarregado, para viajar com destino ao Município de Rorainopolis/
RR, no período de 02.02 à 16.02.09, a serviço da Secretaria de Estado
da Infra-Estrutura.
Com a finalidade de prestar serviços de fiscalização de estradas na BR-
174. Boa Vista-RR, 28 de Janeiro de 2009.
SEINF/PORTARIA  Nº. 045/2009 – Autorizar o afastamento da sede o
servidor ANTÔNIO PÁDUA  SOARES DE MELO – Técnico de
Laboratório de Solo, para viajar com destino ao Município de São João
da Baliza/RR, no período de 02.02 à 16.02.09, a serviço da Secretaria
de Estado da Infra-Estrutura.
Com a finalidade de efetuar serviços de fiscalização e estudos (ensaios)
na BR-210. Boa Vista-RR, 30 de Janeiro de 2009.
SEINF/PORTARIA  Nº. 046/2009 – Autorizar o afastamento da sede o
servidor JOÃO DA CRUZ LIMA – Operador de Maquinas, para viajar
com destino ao Município de São João da Baliza/RR, no período de
02.02 à 16.02.09, a serviço da Secretaria de Estado da Infra-Estrutura.
Com a finalidade de efetuar serviços de fiscalização e estudos (ensaios)
na BR-210. Boa Vista-RR, 30 de Janeiro de 2009.
SEINF/PORTARIA  Nº. 058/2009 – Autorizar o afastamento da sede o
servidor PEDRO HEES – Arquiteto, para viajar com destino à Brasília/
DF, no período de 11.02 a 12.02.09, a serviço da Secretaria de Estado
da Infra-Estrutura.
Com a finalidade de apresentação do projeto do Hospital da Zona
Oeste, junto ao Órgão competente. Boa Vista-RR, 30 de Janeiro de
2009.
DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
Engº Civil ORLANDO RODRIGUES MARTINS JUNIOR
Secretário de Estado da Infra-Estrutura

TERMO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇO
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PROCESSO Nº 9742/07 - DETERMINO, a partir desta data, a
SUSPENSÃO da execução da obra/serviço – Termo de Contrato nº 003/
2008, que tem como objeto: Execução da rede elétrica no Município de
Caracaraí-RR (Processo nº 9742/07), pelo prazo de 30 ( Trinta) dias,
no período de 28/01/2009 a 26/02/2009, na forma da Justificativa da
fiscalização - DEO/SEINF, parte integrante deste instrumento, com
fulcro no art. 78, XIV, da Lei 8.666/93 e suas alterações. Boa Vista-RR,
28/01/2009.
Engº. Civil CARLOS ROBERTO BEZERRA CALHEIROS
Diretor do DEO/SEINF
RATIFICO o despacho retro, nos termos do art. 78, XIV, da Lei 8.666/
93, referente à SUSPENSÃO da execução da obra/serviço de que trata o
presente processo.
Determino que se publique no D.O.E. de conformidade com a exigência
contida na legislação pertinente. Boa Vista-RR, 28/01/2009.
Engº Civil ORLANDO RODRIGUES MARTINS JUNIOR
Secretário de Estado da Infra-Estrutura

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº
038/2008– PROCESSO Nº 11067/2007-76, referente ao Edital de
Tomada de Preços nº 144/2007– PARTES: De um lado o Estado de
Roraima Pessoa Jurídica de Direito Publico, representado pelo Secretário
de Estado da Saúde, Samir de Castro Hatem e pelo Secretário de Estado
da Infraestrutura, Orlando Rodrigues Martins Junior, como contratante e
de outro a Empresa, CORDEIRO & BRITO LTDA, CNPJ Nº.
07.633.867/0001-23, representada por seu Administrador, Vandson
Brito Fernandes Taveira denominado Contratada.
OBJETO: a prorrogação no prazo do contrato nº 038/2008, que tem
como objeto: a reforma e adequação da Escola Técnica do SUS em
Roraima e construção de 01 (um) auditório, em Boa Vista-RR.
PRAZO: 90 (noventa)
VIGENCIA: com inicio em 21.01.2009 e com termino em 20.04.2009
DATA DA ASSINATURA: 09 de fevereiro de 2009.
SIGNATARIOS: Samir de Castro Hatem, Secretário de Estado da Saúde,
Orlando Rodrigues Martins Junior, Secretário de Estado da
Infraestrutura e Vandson Brito Fernandes Taveira, pela empresa
Contratada.
EXTRATO DO TERMO DE CONTRA TO Nº 009/2009 –
PROCESSO Nº 11708/2008-19, referente ao Edital de Tomada de
Preços nº 162/2008 – PARTES: De um lado o Estado de Roraima,
Pessoa Jurídica de Direito Público, representado pelo Secretário de
Estado da Infraestrutura, Orlando Rodrigues Martins Junior como
Contratante e de outro a Empresa, FEITOSA E NUNES
CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ Nº 05.949.854/0001-32, Representado
por seu Representante Legal, Leopoldo Hulison Pereira Feitosa,
denominado Contratada.
OBJETO: a aquisição de agregados (areia media, e fina) destinados a
fabricação de CBUQ NA Usina de Asfalto da Divisão de Produção
Asfáltica, DIPA/DEIT/SEINF, NO Distrito Industrial de Boa Vista-RR.
CRÉDITO (FONTE DE RECURSOS): Programa 26782752228 –
Elemento de Despesa 339030 – Fonte 001.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 162/2008.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
VALOR DO CONTRATO: R$ 155.200,00 (Cento e Cinqüenta e Cinco
Mil e Duzentos Reais).
DATA DA ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2009.
SIGNATÁRIO: Orlando Rodrigues Martins Junior, Secretário de
Estado da Infraestrutura como contratante e Leopoldo Hulison Pereira
Feitosa pela empresa Contratada.
TERMO DE RETOMADA DE EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇO
PROCESSO Nº 12625/2007-29 - DETERMINO,  a partir desta data,
a RETOMADA da execução da Obra/Serviço - do Contrato nº 023/08,
que tem como objeto: serviço de pavimentação de 7.68 km da rodovia
vicinal 26, no município de São João da Baliza, que teve seu prazo
suspenso por 120 (cento e vinte) dias, no período de 19.05.2008 a
15.09.2008, na forma da Justificativa da fiscalização – DEIT/SEINF,
parte integrante deste instrumento, com fulcro no art, 78, XIV, da Lei
8.666/93 e suas alterações, cujo prazo final do Contrato se encerra dia
05.12.2008.
Data da assinatura: 16/09/08.
SIGNATÁRIO: Orlando Rodrigues Martins Junior, Secretário de
Estado da Infra-Estrutura e Rosani Dias Cidade, Diretora Interina do
Departamento de Infraestrutura de Transportes - DEIT/SEINF-RR.
RETIFICAÇÃO
Foi Publicado no Diário Oficial do Estado de Nº 962, Data: 10 de
dezembro de 2008 citam a página 25, referente ao EXTRATO DO
CONTRATO Nº 162/08 - PROCESSO Nº 09187/08-44; Onde se lê:
Valor do contrato: R$ 2.658.947,76; Leia-se: Valor do contrato: valor
global de R$ 4.158.947,76 sendo: R$ 2.658.947,76 referente a serviços e

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 12/09, PROCESSO Nº 001714/09-30 -
que tem por finalidade os serviços complementares e urbanização do
Posto Fiscal de Bonfim/SEFAZ/RR. LOCAL E DATA DE
ABERTURA: Sala de reuniões da Secretaria de Estado da Infra-
Estrutura, sito a Avenida Getúlio Vargas, 3.941, Canarinho, em Boa
Vista – RR, no dia 19 de março de 2009 às 09h00min. O Edital e seus
anexos poderão ser adquiridos na CSL/SEINF no endereço acima
mencionado, no horário normal de expediente, mediante o fornecimento
de um disquete ou pen-drive. Boa Vista - RR, 02 de março de 2009.
COMUNICADO
 A Comissão Setorial de Licitação da Secretaria de Estado da Infra-
Estrutura, torna público para conhecimento dos interessados, que a
vencedora da TOMADA DE PREÇOS Nº 51/2008, referente a
REFORMA GERAL DA ESCOLA ESTADUAL AIRTON SENNA,
NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, foi a empresa:  VASCON
COM. CONST. E SERV. LTDA, com o valor de R$ 628.455,98
(devidamente conferida e corrigida), prazo de execução 180 (cento e
oitenta) dias. O Processo encontra-se à disposição dos interessados,
no horário normal de expediente. Boa Vista – RR, 29 de setembro de
2008.
ADRIANO DE ALMEIDA  CORINTHI
Presidente da CSL/SEINF

R$ 1.500.000,00 (valor estimativo) referente à material.
Advogado JOSÉ MILTON FREITAS
Assessor Jurídico/SEINF

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICIT AÇÃO
NATUREZA: PREGÃO PRESENCIAL  N° 027/2009
PROCESSO: 09191/08-11 – SECD
OBJETO: Aquisição de material permanente.
TIPO: MENOR PREÇO
RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO – PROPOSTAS –
ABERTURA
LOCAL: Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado de
Roraima, Av. Ville Roy, N° 5235 – São Pedro – CEP: 69.306-665 – Boa
Vista/RR.
DATA DE ABERTURA: 19/03/2009 HORA: 08:00
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos gratuitamente, junto à
Comissão Permanente de Licitação, no local acima especificado, em
horário normal de expediente, ou solicitados pelo fone (95) 2121-7655,
ou ainda pelo e-mail cpl@cpl.rr.gov.br. Os interessados deverão
disponibilizar seus endereços eletrônicos (e-mail), ou disquete 3½, ou
CD-R, para cópia do Edital sem ônus.
Boa Vista – RR, 02 de março de 2009.Cláudio Galvão dos
Santos.Pregoeiro/CPL

AVISO DE LICIT AÇÃO
NATUREZA: PREGÃO PRESENCIAL  N° 028/2009
PROCESSO: 09434/08-49– SECD
OBJETO: Aquisição de material de consumo (apontadores, canetas,
cartuchos, etc.).
TIPO: MENOR PREÇO
RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO – PROPOSTAS –
ABERTURA
LOCAL: Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado de
Roraima, Av. Ville Roy, N° 5235 – São Pedro – CEP: 69.306-665 – Boa
Vista/RR.
DATA DE ABERTURA: 10/03/2009 HORA: 08:00
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos gratuitamente, junto à
Comissão Permanente de Licitação, no local acima especificado, em
horário normal de expediente, ou solicitados pelo fone (95) 2121-7655,
ou ainda pelo e-mail cpl@cpl.rr.gov.br. Os interessados deverão
disponibilizar seus endereços eletrônicos (e-mail), ou disquete 3½, ou
CD-R, para cópia do Edital sem ônus.
Boa Vista – RR, 02 de março de 2009.Wellington Feitoza dos
Santos.Pregoeiro/CPL

AVISO DE LICIT AÇÃO
NATUREZA: PREGÃO PRESENCIAL  N° 029/2009
REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 01941/08-06 – SEAPA
OBJETO: Eventual aquisição de peças para motocicletas originais ou
compatíveis, de primeiro uso, não remanufaturadas ou recondicionadas.
TIPO: MENOR PREÇO
RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO – PROPOSTAS – ABER-
TURA
LOCAL: Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado de
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Roraima, Av. Ville Roy, N° 5235 – São Pedro – CEP: 69.306-665 – Boa
Vista/RR.
DATA DE ABERTURA: 19/03/2009 HORA: 08:00
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos gratuitamente, junto à
Comissão Permanente de Licitação, no local acima especificado, em
horário normal de expediente, ou solicitados pelo fone (95) 2121-7655,
ou ainda pelo e-mail cpl@cpl.rr.gov.br. Os interessados deverão
disponibilizar seus endereços eletrônicos (e-mail), ou disquete 3½, ou
CD-R, para cópia do Edital sem ônus.
Boa Vista – RR, 02 de março de 2009.Wellington Feitoza dos
Santos.Pregoeiro/CPL

PORTARIA/GAB/CPL  Nº 010 DE 02 MARÇO DE 2009.
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Governo do
Estado de Roraima – CPL, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - Suspender férias do servidor Jorge Nazareno Campos
Carageorge matricula nº. 042001359/070006243, Contador e Membro da
Comissão, referente ao Exercício de 2009, para atender aos interesses
desta Comissão Permanente de Licitação, as quais serão gozadas
oportunamente, de acordo com a conveniência deste Órgão.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Publique-se.ÉLIDA FAUSTINO ALMEIDA.V ice - Presidente
no exercício da Presidência - CPL/RR

Universidade Estadual de Roraima

PORTARIA  Nº 067 DE 02 DE MARÇO DE 2009.
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA – UERR,
no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da UERR, em seu artigo
28, aprovado pelo Decreto nº 7. 628-E, de 16 de janeiro de 2007, o
Decreto nº. 7.641-E, de 18 de janeiro de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º  Exonerar, a pedido, a servidora Leila Chagas de Souza Costa,
CPF: 137.168.082-53, do cargo de Provimento em Comissão de Natureza
Especial – CNES - IV, Coordenadora de Curso (Serviço Social) da
Universidade Estadual de Roraima - UERR.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 01 de março de 2009.
PROF. RAIMUNDO NONATO DA COSTA SABÓIA VILARINS
Reitor da UERR

PORTARIA  Nº 068 DE 02 DE MARÇO DE 2009
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA – UERR,
no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da UERR, em seu artigo
28, aprovado pelo Decreto nº 7. 628-E, de 16 de janeiro de 2007, o
Decreto nº. 7.641-E, de 18 de janeiro de 2007 e com base nas Leis nºs 581
e 605, de 16 de janeiro de 2007 e 10 de julho de 2007 respectivamente,
RESOLVE:
Art. 1º  Nomear a servidora CASSANDRA DE JESUS FARIA LACERDA,
CPF: 548.320.126-49, para o cargo de Provimento em Comissão de
Natureza Especial - CNES-III, Presidente da Comissão Permanente de
Disciplina e Ética da Universidade Estadual de Roraima - UERR.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PROF. RAIMUNDO NONATO DA COSTA SABÓIA VILARINS
Reitor da UERR

Instituto de Previdência do Estado de
Roraima

PORTARIA  Nº. 059/2009/GAB/PRES/IPER
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
ESTADO DE RORAIMA–IPER, no uso da suas atribuições que lhe
são conferidas,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a Concessão de Suprimentos de Fundos no valor de
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em favor do servidor Rigoberto Araújo
de Morais, matrícula nº. 0712020 CPF nº. 383.358.672-91, Conta
Corrente nº. 35.272-1, Agência 2617-4 – Monte Caburaí, Banco do
Brasil S/A, para fazer face às despesas miúdas de pronto pagamento de
material de consumo e serviços de terceiros, para atender as
necessidades deste Instituto.
Programa: 15002.09122001041090000
Elemento de Despesas: 33.90.30
Fonte: 050

Valor: R$ 2.500,00
Elemento de Despesas: 33.90.39
Fonte: 050
Valor: R$ 1.500,00
Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 50 (cinqüenta) dias para aplicação
dos recursos e 10 (dez) dias para apresentação da prestação de contas.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista – RR, 27 de fevereiro de 2009.
ROBÉRIO BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Instituto de Previdência do Estado de Roraima - IPER

Instituto de Terras e Colonização de
Roraima

TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUÍT O: A presente cessão tem
como objetivo a destinar-se única e exclusiva, a instalação de canteiro
de obras da Empresa ENGEXATA ENGENHARIA LTDA, com vista a
construção de obras de infra-estrutura no Bairro São Bento.
PROCESSO ADMINISTRATIVO  ITERAIMA/ 001313/07.
PRAZO: um ano
CEDENTE: WASHINGTON PARÁ DE LIMA
CESSIONÁRIA: ENGEXATA ENGENHARIA LTDA.

Instituto de Pesos e Medidas do Estado de
Roraima

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N°. 001/2009
PROCESSO N° 028/2009
CONTRATANTE: IPEM-RR
CONTRATADA: DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE TRANSITO
DO ESTADO DE RORAIMA.
DO OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo de Compromisso
o estabelecimento de princípios básicos de cooperação técnica que venha
ser desenvolvidos pelas partes, na área de fiscalização respeitadas as
atribuições próprias de cada parte.
DO OBJETO: Para a consecução do objeto estabelecido neste Termo de
Compromisso, constituem atribuições.
DO FORO: Os participantes elegem o foro da Cidade de Boa Vista/RR,
para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que porventura possam surgir
da execução do presente Termo de Compromisso, com expressa renuncia
de outro por  mais privilegiado que seja.
E por assim estarem devidamente justos e acordados, os participantes
inicialmente nomeados, firmam o presente Termo de Compromisso, em
03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemu-
nhas abaixo assinadas.
ASSINATURAS: Barac da Silva Bento – Presidente do IPEM-RR e
Cícero Hério C. Batista Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito de Roraima.
Boa Vista, 11 de fevereiro de 2009.

ERRATA:
No Diário Oficial do Estado de Roraima n° 902 de 12/09/2008, referente
ao IPEM-RR, portaria n° 050/2009.
Onde se lê:
(...) Programa: 04.122.0010.4335 (...).
Leia-se:
(...) Programa: 04.125.0062.144 (...).
BARAC DA SILVA BENTO
Presidente

Junta Comercial do Estado de Roraima
PORTARIA  PRESI/JUCERR/Nº. 015/2009.
O Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Decreto nº. 8.611-E, de 14 de janeiro
de 2008.
RESOLVE:
Art.1º. Conceder a servidora FRANCISCA SOUSA DE OLIVEIRA,
que exerce o Cargo de Secretária de Chefe de Divisão – FAI – III da
Junta Comercial do Estado de Roraima, 30 dias de férias a partir do dia
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Art. 2º - Publique-se e Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 27 de fevereiro de 2009.
EDSON DE ARÚJO SILVA
Presidente/JUCERR

PORTARIA  PRESI/JUCERR/Nº. 016/2009.
O Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Decreto nº. 8.611-E, de 14 de janeiro
de 2008.
RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao servidor MANOEL GOMES CERQUEIRA, que
exerce o Cargo de Secretário de Chefe de Divisão – FAI – III da Junta
Comercial do Estado de Roraima, 30 dias de férias a partir do dia  2 de
março de 2009.
Art. 2º - Publique-se e Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 27 de fevereiro de 2009.
EDSON DE ARÚJO SILVA
Presidente/JUCERR

Companhia Energética de Roraima

CER
DIVISÃO DE COMPRAS E CONTRA TAÇÕES
AVISO DE ANULAÇÃO
A Divisão de Compras e Contratações da Companhia Energética de
Roraima – CER torna público aos interessados a ANULAÇÃO do Edital
do Pregão Nº 005/2009, Processo 048/2009, por ausência do projeto
básico, conforme Parecer da ASSESSÓRIA JURÍDICA – CER, constan-
tes nos autos.
Boa Vista - RR, 02 de Março de 2009.
Marcelle Karine Reis Pereira
Gerente da Divisão de Compras e Contratações

Defensoria Pública do Estado de Roraima

PORTARIA/DPG Nº 083, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2009.
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Designar o Defensor Público da Categoria Especial, Dr. NATANAEL
DE LIMA FERREIRA, lotado no núcleo da Capital, para,
excepcionalmente atuar na defesa do assistido T. L. S., nos autos do
Processo nº 030.09.011957-6, que tramita na comarca de Mucajaí-RR.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral
PORTARIA/DPG Nº 085, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2009.
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Designar o Defensor Público da 2ª Categoria, Dr. JANUÁRIO
MIRANDA LACERDA, lotado no núcleo da capital, para, no período
de 03 a 04 de março do corrente ano, viajar ao município de Pacaraima-
RR, com a finalidade de atuar em audiências junto ao juízo daquela
comarca e atividades ligadas à assistência judiciária, em substituição ao
Defensor Público Dr. Marcos Antonio Jóffily , que se encontra em gozo
de férias e consoante MEMO Nº 004/009/DP-JML, com ônus.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Prefeituras

PREFEITURA MUNICIP AL DE MUCAJAÍ

HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Næ%. 010/2008-CL
Pelo Presente, homologo o resultado de julgamento de licitação da
Tomada de Preço n° 010/2008-CL bem como a Adjudicação de seu
Objeto, a Empresa: CONSTRUTORA KASA LTDA - CNPJ:
07.704.175/0001-29, à luz dos documentos contidos no processo
Licitatório n° 0407/2008-CL, e autorizo a emissão do empenho no
valor de R$ 514.857,86 (Quinhentos e catorze mil oitocentos e
cinqüenta e sete centavos).
Mucajaí-RR, 27 de Fevereiro de 2009.
ELTON VIEIRA LOPES
Prefeito Municipal

Outras Publicações

A. P. DE ARAÚJO – ME

EXTRAVIO DE DOCUMENT OS

A empresa A. P. de Araújo – ME, inscrita no CNPJ nº 03.051.452/0001-
90, situada à Av. 11 s/n – Pintolândia II – CEP 69.301-970 Boa Vista-
RR, vem de público comunicar aos poderes constituídos e ao público em
geral, o extravio dos seguintes documentos : FAC, Cartão FIC, Blocos de
Notas Fiscais, Requerimento de Empresário, FCN, Taxa de Alvará,
Alvará de Funcionamento, AIDF, livros de registros, Livros Fiscais e
documentos diversos da empresa. Boa Vista-RR, 27 de fevereiro de
2009.

Publique-se.  Registre-se. Cumpra-se.
OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral

OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral
PORTARIA/DPG Nº 086, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2009.
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Designar os Servidores Públicos lotados nesta DPE/RR, abaixo
relacionados, para prestarem serviços na sede da Defensoria Pública,
nas respectivas datas, com o objetivo de receberem as comunicações
das prisões em flagrante.

 Nome do Servidor 
 

Data 

FRANCISCO CARLOS NOBRE  01/03/2009 
KLEBER DA SILVA PINHEIRO 07/03/2009 
KLEBER DA SILVA PINHEIRO 08/03/2009 
ELIZANGELA ANDRADE DA SILVA 14/03/2009 
RICARDO DA CONCEIÇÃO DA SILVA 15/03/2009 
 SUZETE DOS SANTOS CHAVES 21/03/2009 
MIRIAN HUAMAM FERNANDES 22/03/2009 
MIRIAN HUAMAM FERNANDES 28/03/2009 
RICARDO DA CONCEIÇÃO DA SILVA 29/03/2009 
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